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C/!)..Mi~RA D'JS [)EPUTADOS 

PROJETO 

N.O 169 - 1959 

Prorroga o prazo de pagamento dos débitos dos cafeicultores amparados 
pelas leis ns· 2.095, de 16 de n('vembro de 1953, 2.697, de 27 de 
dezembro de 1955 e 3.393, de 27 de maio de 1958, e dá outras provi­
dênc1as 

(Do Sr. OLhon }Ianer) 

(As Comissões de Constituição c Ju s.Liç:l, de EC01WP1b (' dI' Finan ,; a,, ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art, 19 Serão liquidados na forma 
e sob as condições desta lei, os va­

.lores das dívidas dos cafeicultores 
prejudicados econômicamente pelas 
geadas de 1953 e 1955 e que gozaram 
dos benefícios de financiamentos es­
'ppciais concedidos aos mesmos por 
-1ntermédio da Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial do Banco do 
Brasil <CREAI> , de acôrdo com as 
lpis n9 2 095 de 16 de novembro de 
1953, n9 2 .697. de 27 de dezembro de 
1955 e 3.393, de 27 de maio de 1958. 

Art. 29 Os valores das dívidas ao 
Banco do Brasil S. A. que se apu­
rar a ~J de outubro de 1959, término 
da presente safra agrícOla cafeelra, 
serão liquidados pelos respectivos de­
vedores. no prazo de dez (0) anos, 
acrescidos dos juros à razão .:ie 'i?te 
por cento (7 %) ao ano, sem mais 
ônus, em prestações anuais e iguais, 
com o primeiro vencimento a 31 de 
outubro de 1960. 

Art. 3° Os benefícios concedidos 
por esta lei, estendem-se também aos 
devedores que. por fôrca do Artigo 
89 da lei n 9 2.697 de 27 de cezem-

bro de 1955, tiveram o prazo do Arti­
go 79 da lei n9 2.095 de 16 de no­
vembro de 1953, prorrogado apenas 
para 31 de outubro de 1957, devendo 
sua sit~laçi'ío ser equiparada a dos 
demais devedores. 

Art. 49 Os compromissos de com­
pra de terras e os dPbitos existentes 
com garantia hipotecária, cujos pra­
zos foram prorrogados na (on;la do 
Artigo 7° cr. lei nO 2.095 de 1~l,)3 de 
Artigo 89 da lei nO 2.697 de 1955, seri.io 
liquidados a partir de 31 de outubro 
de 1959 pela forma estabelecida nos 
respectivos contratos, sem prejuízo 
p0rém. dos benefícios constantes da 
presente lei. 

Art. 5Q OS beneficios c!n presente 
l~i ,ão estenf'ivos aos h i'rdeiros nu 
sucessores a qualquer título, desde 
que 6ub-rogados nas mesmas obri­
gações do primitivo titule.r. 

Art. GQ A falta d" pagamento dI:! 
qual~uer das pres t.ações na época 
própria, implicará na perda dos fa­
vores estabelecid'JG nesta lei e con · 
seqüente exigibilidade de todo o dé­
bito restante, acrescido da pena de 
dez por cento (] O) sôbr<? o principal 
e aces"órios, em ooso de cobrança 

I 
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juilicial, se o devedor não purgar (l 

mora em relação ao débito vencido . 

Art. 79 Não terão direito aos be­
nefíclo6 desta lei, os lavradore6 de 
cafe que hajam renunciado 0.3 favo­
res das lel6 n" 2.095 de 1953. e n" 
2.697 de 1955 e bem assim os que 
l.enham cometido frnude n a execução 
dos financiamentos especiais institui­
d06 pelos referidos dlplomas legalfi. 

Art. 89 Para compensar o nume 
rárlo que deixa de ser recolhJdo ao 
Banco do Bre.6il S . A. Jnedlatamell­
te e pllS6a a sê-lo em prestações e a 
lOngo prazo, em virtude desta lei, 
fica o Poder Executivo autorizado 
a conceder a favor do mesmo Banco. 
pela Carteira de Redesconto do Ban­
lu do c")f('.si! S. A., um crédito espe­
cj:1,~ c.te a importância total da di­
vida dos cafeicultores beneflciad06 
pelas leis 2 .095 de 1953 e 2.697 de 
1955, apurada em 31 de outubro de 
19;>9, excluidas as referidas no Art. 
99 • 

Art. 9' O Poder Executivo é au­
tonzado a contratar com o Banco 
do Brasil S. A., pela lSua Cartelu 
de Crédit.o Agr1cola e Industrial 
(CREAI) a execução da presente lei, 
sob l'ecponsabilidade do Tesouro ~a­
cional e depois da devida aprovação 
do contrato pelo Tl'ibunal de Con­
t as da União. 

~rt . 10. Nas declarações dos agri.­
CUj~ores em geral, para efeito rlo 
pagamento do tmpôs to de renda, ~a 
b<J.se do valor da propriedade ~g-~1 -
co,a, em ca~~ de dúvida, prevalc~!'ra 
o. lançado pq.ra pagamento do :IIl­
post(J te:ritorial. 

Art. 11. Sendo ce to que a lavoura 
ê-1ft.elra depende d2 demorad06 e 
W.Sp.d1'!,:OfOS tratos culturais p.:lra sar.. 
1I'Tn'a('ao e quo!' só produz 05 Or'­
I~elros frutos a partir do quln to MIO, 
nao serão computado/';, para efe;t,-::> 
do pagamento do impôsto de reCVia 
Ila ba::e "nd v alarem", os <'-6 fez'l. .. <; 

c"r.1 menos de CinCO an05 de 'dad",. 

Al't. l2. O Padel' E;,fcutivo exOP-
... 1·'111; á "'(1'Tpll'Jme t -
... • 'C<.. n.{) paT(1 :-o. eX{>~'l c!i.-. 

fie.,! :'. 'fi. a·'!: tro de srs.senta dia- .jR 
.<tla I'llblJcu('?o. -. 

Ar~ . 13 . E"t1 jrj entrará el11 vi.'!")r 
:,: rln~: da _ sua publica"ã,o rcv/)g'ft1'v, 
l. ( tX)3lÇl?';'; <. rn con~rárto 

Justificação 

Nos ancs de 1953 e 1.955, as lavou­
ras de café nos IDstados de 8ão 
Pdulo e Paraná, foram atingld(\~ e 
quase completamente dlzimadas pe­
las geadas que então ocorreram, fato 
ê.sto que teve a maior e a mais 
gi'a~'e repercussão na. econor::.1la ':a­
f(,{,lra nacIOnal . 

O;, Poderes Legislativo e Exf'C'Jtivo 
Federais souberam compreender ,1S 

angústias do cafeicultor e os prejlll" 
zos Imensos da Nação, em virtude da 
destruição de uma poderosa fonte de 
riqueza e do mais precioso mane.'1-
cial de dlvisas com que conta o nos­
.se pais. E assim, em defesa 10 ! !j,­

vrador e dos interêsses econômicos 
do Bre.sil, foram votadas e se.nCIO­
llrrdas a6 leis nQ 2.095 de 16 de no­
vembro de 1953 e 2.697 de .~7 de 
dezembro de 1955, conoedendo firutn­
ciamentos especiais pela Carteira je 
Crédlto Agrícola e Industrial J.o 
Banco do Bras il, os quais permitlnm 
aos lavradotes a restauração das ruas 
culturas d!l.nificadas pelo fenôme "l') 
climatérico e ao Brasil a recupe!'açii!.> 
da produção cafeeira nos níveis :m­
tigos ou mais eleve dos ainda. MaiG 
tarde, através da lei n9 3.393 de '27 
de maio de 1958, o Govêrno, pelOS 
S€W; órgãos legislativo e executlJo, 
reconheceu o esoodo de insolvê nC"a 
financeira da cla.sse, em virtude mps­
mo da polftica oficial, especialmente­
no setor cambieI. Foram então !,i­
beradas e.s lSafras de 1957 e 1958 e 
alongHdo por mais quatro an06 o 
prazo para liquidação dos iebl:'\S. 
onundos do.~ financiamentos eEpecialS 
para a restauração dos cafezaL'). 

As lavouras estão restauradas e a 
produção cafeeira voltou a ser o que 
era a n.tes da.:; geadas destruidoras . 
Os obJetIVOS Visados pelas leis 's 
m,~nclOnad(l.s foram plenamente iIl­
cançe.d?S, quer do ponto de vista do 
cafeICUltor, quer do da economia '1a­
clonlll. Mas o cafeICultor privado de 
-,uas colheita..o durante cinco :mos 
cCn&êcutlVoS. porque f:G entregou '1.0 
Banco. do B~'lGl! p:l"'l amorEzaçã0 io 
fu;: n(,lRn~r:!1to q~l~ dê~e receb2ra, ~~ ' ~e 
? saa .'31tuaç:;'0 fLnance;ra senslve]­
:!l<'nl ~ agranda. l'Eio dispondo i_e 
reC.'lt:l lJvre, U$ .,ua.'i dívidas 'l.UIllf'n 
'?l·n m f ' • 
I ~-,.. e. ICG1! dc'!epco aos Búnc0S 
c" cuSt€IOS dos anos a o'fICO/nS de 
19"4 19"5 e 1 ",-, 

<J :, ;), 1906 ... 957 e 1933 E' 1131<; 
0'5 ]l.ros. O ::lno de :9'i9 ve'o ,- _ 
~AI' "r~ I . .J 
L" L_ ,.1' O. ?\'radOl- dI' r~fé: em '1 -

tW1Ç,'O mu;:o. m:l;.> anbl'stiosa do 'llle 
ant€S. A dlvId a elo finan::lamPD10 

• 

I 
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está aumentade., o preço do ~afé 
colhido é hoje metade do que ?ra 
há dois anos, os salários 6ublr:ci.m 
a.ssustadorament€, o custeio da [6-

voura dobrou e até triplicou, em vir­
tude da inflação arrasadora. A "'soo 
qURctn dramático dentro do qual \;ive 
o cafeicultor, há a ac:·psc·f'ntar a 
r ":""", "H';.O ri.o dia 31 de outubro de 
~'.r, fht, Com que t2rm!n~ a ml),.~­

tória legal que lhe foi concedida. 

Sem dúvida, temos que procl]~'ar 
uma solução para o problema ;(ra­
vissimo com que 6e defronta o la­
vrador de café que teve sua lavoura 
de.struída pelas geadas. 

Não pedem êles perdão da rua 
dívida ao Banco do B:-asil, nem iJlei­
teiam que o Govêrno Federal lhes 
faça concessão alguma onerosa pare. 
o Tesouro Nacional, como já fêz com 
os criadores e invernistas de ~!ldc) 
bovino. Aliás, é bom dizer de pqs­
sagem que os financiamentos conce­
didos aos cafeicultores pelas leIS 
2.095 de 1953 e 2.697 de 1955, t1ão 
são ônus para o Tesouro Federal 
pois que êles 6ão pag06 pelos fman­
ciados, acrescido;;: dos juros normais. 
Não houve nenhum sacrifício ;:>e­
cuniário para fi Nação, como errô­
neamente mUIta gente supõe e al­
guns chegam a dizer que OG cafeI­
cultores paulistas e peranaenses vi­
vem à custa do Teoouro Nacional. 

A verdade é que as leis ditas de pro­
teção aos lavradores de S. PaUlO e 
Paraná, nada malS dão àqueles se­
não o aval da União para as em­
préstimos que o Banco do Brasll fêz 
aos cafeicultores aval ês.se bem ~a­
rantido com o penhor agrícola e a 
hipo teca da propriedad·e rural. Em 
contrapartida a cafeicultura oferece 
ao pais o mais copioco m:manc:al 
de dívisas e cOll6tiwi a mais sóllda. 
base da economia nacional. 

Os cafeicultores peder,l tão sàmen­
te uma dllatação de prazQ pam o 
pagament<l dos adiantamentos :me 
receberam para a restauração de ~ua..' 
lavouras, dispondo-se a pagarem 06 
juros usuais pelo tempo da prorro­
gação. Exatamente o que cO!1.5ta do 
projeto que acabamos de apresentar 
e justificar, na certeza de que o 
Congres.SQ Nacional o aprovmá e o 
Poder Executivo o /Sancionará. 

Igualmente, pedem os cafeicultl)res 
que a Divisão do Impô.,to de R€nda 
se~a mais justa e mais humana, fa­
ze:1do a cobrança do tributo ne. base 
de urna avaliação mais rozoável do 
cafeeiro e que êste não deve ser t.ri­
butado enquanto não produ:: e cn·· 
quanto não é uma fon te d<) renda, 
mas de de5pesas consideráveis. 

Sala das S.~6ões , abril de 1959 
Othon M iider . 

--.------ ---_.-_. ---------------------
Departamento ele Imprf'!E:l .;acional - Hio de Janeiro - Bradl - 11l51f 
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Ex.mo Sr, Presidente 

:'; l I 1!.- l 'J I t L".~".: 
< ------ ------ ----i '~ ( 

da Comissão de ..... \. ... ~.{, ... .. ~!.k.ç'/ ............ . 
..I 

......... ............ .. ... . .... .. .. ..... ... , ... ...... .. . .......... . .. . . . ... > • • ••• , .................... ', .... .................................................................... . 

Levo ao conhecimento de V. Ex.a que, em sessão de hoje, foi 

• aprovado requerimento de URGÊNCIA, para o Projeto n.o .. .. /I.j. ............ . 
de 19.4 .. , que se acha em curso nessa Comissão. 

Sala das Sessões, em ...... lO' .... de .... ~;.....:fr ... . ~.~ .... .... .. de 195 . ...... 
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CAMARA DOS D E PUTADOS 

PROJETO 

N.O 149 ~ 1959 

Dispõe sôbn forma 
f17VEXO 

de pagamento dos débitos dos cafeicultor es (, dá outra!! prcvidênr.i as 

, l)o Sr. JOl'gn uc L imJi 

( . C . . .\ S On1 ] ";~t Itl~ f1P 

o ConGresso Nacional decreta: 
Art . 1° . Aos cafeicultores ampa ­

I' ,,~to.~ pelas Leis T13. 2. ú!Jo, de 16 de 
novembro de 19;)3, 2 . 697. de 27 de 
aezembru de 19~5, e 3. 3:n, de 27 de 
alaio de 1953, é facultaao o direito 
au p,;gamento do d~bito Que se veri· 
ficar após o término do p:;rio~lo agri· 
cola 1958 1959, resultan t!' dos fin, !'! ­
ciamentos especials concedidos atra­
vés d:l Car teira de Cr~ .. iito Agrícola 
e Industrial do Banco do Brasil S. 
A . em dez i 10) fre,;,::.~·u{:& alnmlS, 
iguais e sucessivas, vencível a pri­
meira em 31 de outubro de 1959, 
. omputados OS juros correspectivos q 
taxa de sete por cento (7 %) ao ano, 
e mantidas as garantias h ipotecárias 
an teriormente constituídas. 

Art. 2Q• Não farão jus aos bene­
fícios da presen te lel os ca1eicultores 
que h ajam renunciado aos favores 

das Leis ns . 2 .095 e 2.697, citadas ; 
os que hajam no curso dos finan­
ciamentos esppciais, comdido ato 11i·· 
oito nelas consinerado, e o..; ::I'Àf' dei­
xaram de exercer a ati vidnde sem a 
sua transferência comprovada a ter­
ceiros. 

Art. 3Q . A fim de atrnder à mo­
bilização de recursos congelados pelo 
Banco do Brasil S. A. em çlecorrên -

cia da aplicaç&o desta lei, fica o Po­
der Executivo autorizado u instituir, 
Fltravés da Carteira de Redescon tos 
do Banco do Brasil S. A . , um cré­
dito espcc:al a favor do mesmo Ban·· 
co. de montante equivslc nte ao va lor 
total d:l dívina dcs cafcó('ultores am­
p:li'ad03 pelas Leis I1S. 2.095, 2.6:)7 
e :i . 393, devidamente apurada em 31 
de outubro de 1959, co:n as exceções 
nlc~nçadas pela disposiçC:o do [1,r ­
tigo . 29 . 

Art. 49 Em 31 de maio de cada ano, 
de 1960 a 1964, o Banco do Brasil S. A. 
transferirá para crédito do TCS~lllro 
Nacional importância equivalente li, 
soma dos recolhimen tos relativos ao 
d.'sdcbral1lenlo facultado no art. 1°. 

Art . 59 Os recolhimentos efetuados 
ao Banco ào Brasil S . A nos cinco 
primeiros anos de vigência desta lei 
serüo destinados pelo Gov~rno Fe-
deral aos seguintes fins: , 

a ) no primeiro ano, a obras de as­
sistência social nos Estados compreen­
cHdos no plano ap.ovado pela CPE~O 
(Cperar50 NO!'deste) ; 

tJJ nos segundO e terceiro anos, a 
pavimentação de rodovias; 

c \ no quarto ano, em partes iguais, 
á cdu-;üo de hospi tais e escolas, in­
clusive profissionais, guardada a sua 
proporcionalidade em função da den-
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sidade demográfica e das necessida­
des locais; 

d) no quinto ano, à PETROBRAS, 
para aplicação na instalação de uma 
refinaria de petróleo no Estado do Pa­
raná ou, se fatôras técnicos ou estra ­
tégicos desaconselharem tal empreen­
dimento, na construção de um oleo­
duto ligando o pôrto de Paranagui a 
Curitiba. 

Parág-rafo único As obras a que 
se referem as alíneas b e c dêste ar­
tigo serão realizadas precipuamente 
nas regiões cafeeiras atingidas pelos 
fenômenos climáticos ocorridos em 
1953 e 1955. 

Art. 69 A execução do plano de apli­
cação das verbas de que trata a pre­
sente lei competirá aos órgãos ou en­
tidades a que estejam subordinados os 
serviços e obras a realizar. 

Parágrafo único. A União podera 
firmar contratos com 05 Estados be­
neficiados a fim de com a colabora­
ção dêstes, imprimir a celeridade in­
dispensável às obras, em consonân­
cia com as exigências do bem-estar 
social e do interêsse nacional. 

At·t. 79 Em garantia do pagamento 
de suas responsabilidades os cafeicul­
tores beneficiados destinarão ao Ban­
co do Brasil S. A., para venda e amor­
tiza.,:ão nos débitos na forma do ar ­
tigo 19 desta lei, o cafe colhido nos 
imóveis respectivos. Para êsse fim, a 
União é credora pignoratícia, inde­
pendentemente de qualquer conven­
ção, ficando-lhe, assim, assegurado 
o penhor legal sôbre as safras obti­
das, ressalvado, todavia, ao Banco do 
Brasil S. A. o direito de conceder no­
vos financiamentos para custeio das 
me~mas lavouras e outros previstos no 
Regulamento de sua Carteira de Cré­
dito Agrícola e Industrial, mediante 
constituição do penhor convencional 
das aludidas colheitas, destinando-se, 
sempre, no competente orçamento, im­
portãncia necessiria ao resgate da 
prestação devida por fôrça do facul ­
tado no art. 19 . 

Parágrafo único. Para determina­
ção do débito a ser l!quidado parce­
ladamente, como estabelecido no ar­
tigo 1 ~ desta lei. é necessário e sufi­
ciente que os beneflciá!'ios reconh()­
çam, na forma da r,ei. mediante de­
claração, a certeza e liquidez da dí­
vida, bem como o valor das presta­
ções anuais, documento ~sse que, com 
a anuência do Banco do Brasil S. A , 
na qualidade de mandatário da união, 

será averbado no Registro compe­
tente. 

I\rt. 89 Aos promitentes comprado­
res ou devedores com garantia hipo­
tecária das terras objeto de finan­
c:a.nentos decorrentes das Leis nú 1 
meros 2.095, ele 16-11-53, e 2.697, de 
:7-;::-5~I, é assegurado o direito de 
pagamento das prestações ou dívidas 
existentes a partir de 31-10-59, na 
Illesma forma pactuada anteriormpnte 
nos contratos, mantidas as demais 
r:mdi' cc" f'~talJe!ecidas, sem prejuíz:J, 
contudo, das garantias oferecidas em 
virtude da presente lei. 

Art. 9° Dentro de 30 dias da data 
lh r.>!·omulga~ão da presente lei , o Po ­
der Execut'vo regulamentará a exe­
cução do plano de que trata o ar­
tigo 49. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo au· 
torizado a celebar com o Banco do 
Brasil S. A. convênio para a exe­
cuçào da p:'esente lei, na parte que 
lhe couber, mediante a necessária 
aprovação pelo Tribunal de Contas da 
Umão. 

Ar t. 11. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua promulgação, revoga­
das as disposic:ões em con trário. 

Sala das sessões, e:n de de 
1959. - Jorge de Lima. 

JUstij!cativa 

As geadas de 1953 e 1955, que tãli 
seriamente comprometeram a produ­
tividade das lavouras cafeeiras do Pa­
raná e de São Paulo. constituiram, 
por isso mesmo. calamidade pública 
ele indiscutíYêl gravidade a reclamar, 
dos poderes .lúblicos, medidas de pro­
teção e amparo de amplo alcance, 
efetivas e imediatas, como exigia a 
recupera,ão econõmica da região 
atingida. 

Entretanto, cogitou -se, naquelas 
oportunidades, apenas da instituição 
de Lnanciamentos especiais, a cargo 
da Carteira de Crédito Agrícola c 
Industrial do Banco do Brasil. como 
os ctecorrentes das Leis ns. 2.095. de 
16 de dezembro de 1953 e 2.697, ne 
27 ele dezembro de 1955. O Govêrno 
Federal, principal beneficiário da ren ­
da gerada pela cafeicultura, atri3.vês 
do recolhimento dos ág-íos cambiais. 
limPou-se fi garantir o Banco do Bra­
sil pelos empréstimos eventualmente 
não liql1idados, omitindo-se na pres­
tação de qualquer assistência mais di­
reta às lavouras devastadas. 

I 
: 
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Por outro lado, a Lei n9 3 _ 393, de 
27 de maio de 1958, ao prorrogar po:' 
4 anas o vencimento dos empréstimos 
concedido:; pelas Leis ns :1.0';5 e 
2,697, deixou de prever nova l1l oda­
lldQde de financiali1ento ~as c~feicu!­
tares atingidos, a partir de 31 de ou-­
tubl'o á? 1958, enquantO passo'..! a eXI­
gir que os cafés colhidc;; nos respec­
tivos imü\ eis se destinem ao p1t;a­
men t o lIas parcelas devidas Dess'l 
!'n!'!-r.a, cricu-se ~"erdndeii.:o l1npa:;s~ 81) 
nOi'lnal prosseguimrnto das af .. ivid,v;"s 
produ ivas d,.queies rmalistas quI', 
sem amparo da moratória legal, vi­
gente anenas até 31 de outnbro cie 
1&}0, e com suas colheitas vinculada.) 
às dívidas por aue responcle:n_ .11) 
momento ficarão impedidos de obter 
l'inanciamentos normais de custeio de 
safra em outros estabelecimentos ban ­
círios, inclusive na próprÍfl. Carteir.l 
de Crédito Agricola e Industrial elo 
Banco elo Brasil, 

O projeto ora :tpresenlado, ao (lila­
tal' para 10 anos o prazo de reposi­
ção d8s débitos existentes cm 3í. ele 
outubro de 1959, reconhece a Íl!'pcssi­
bilidac1e de l'egu!8rizarem 1S rflte :eul­
tores suas dividas no regime 'mtori ­
zado pela Lei n 9 3. 393, face a difícil 
:iituação que ora aL!':1';essam, e '-lue 
tende a ~e a~:av[t:', pOl' fô!' "a de ine­
rit".\'cis pel'tul'ba~êes de origem ex­
Ll'ÍD3eCa a Cjue está sujeito o me:'.::ado 
cafeeiro mundial. 

A concessão de maior prazo n3.a 
cO:1stitlli m01'0 [avo ou li \w"'tliuade, 
pois no curso Ga tr:lDsli<;;,() IlUlr::"o os 
jU;-:"'3 usuais, quP l'eVerte!'fio ao ban­
qllei:'o_ A;Jenas s:, permEp m~1.l F'S­
j8}1:'?,~' o 1'l:nima P r9.:o:'l','el elo de­
vedo" '1"': nro seria conse~'Ulcla em 
4 anos, somente, e, clêsse modo, con­
corre-se para a distribuição dcs pre­
juízos prováveis que seriam levados à 
conta do Tesouro. 

~~c;;::.?::;tl'·and0 0~ °f'll-n pr(~f('r(lnci,al à 
Ca:'I,~im de C;'2dito :\;:;ricola e in,1\1s­
lri:l\ dn Banco (h Brasil na consti:ui­
cf o da penha!' d::>,s safra~, ahsta-se 
o [)~:J:C8 q'le se ant('p~l'Jha :l eont"a­
I oç[to des fin anc:amento~: f!ClrnHtis di) 
custeio daque!e Ól'v,co, Li':cndo ''-~s('· 
glli'::.à~, pcrtan~c a cO!l~inuidade de 
assistência ci'cditjcia aos pro::iuto.es. 

Recollhp"enc1() os direitos dos cro­
dol'Ps em ~'.·el'al, congelados desde 1~5 :3 , 
o Proje to respeita o término da .110-
ratória em 31 de oufubro de lSS0, 
exigindo, apenas, se respeitem as for­
m as do pagamento anteriormente pac­
tuadas , 

Considere-se também que para o 
Gt)~'é!'I:o, ate agora, nenhum ônus de 
f::üo decorreu da efetivação do plano 
tio as.,istôncía às 11 vOllra", aLlllf' lda3 
í':~8..) :;cada.s; e. segJ!'J:jo o !-;roJt:Lo, o 
c I::.!:' previsto será 1!1Ínimo, porque 
p:!l;iralente a 51', das aplicações em 
i". !:'.;lci:lInen tos / sere ,ais e disVilJ'li-· 
do POi" CinCO .<nos, em ctpsrl:l' 'ilh,)s 
anuais st;"aves, pois igu~js U03 111Gn­
tantes das recG,!lÍmell~('S feite., r'é~los 
;Hl. ti~l'Íos, Registre-se a dêS! 1!1<1' 3:l 
d':~5as \rel'bas, de alto inter:S6se :);:., .. 
c:onal. como as previstas no pi' 11') 
c:a Op~'!"Ução N orde>·te c qUê se (10-
srJ G li contem 11 lar e:ll Dnr: ',cl!';). u~al' 
homena~.eal1do, dessp mo )0, o brl'ço 
d03 ~ "amles contingentes humanos 
Que, C'lU seu psfôrço, ajuclara m a '0-
l'umIar a t01'ra p:uanaense. 

O o.rt. 7° do Projeto procura 1'21.­
parelhar a Catreira de Credito A'~I"Í­
cr~a e Industrial co mos recursos r1n­
CIÇOS que teve de empregar 11a :Ull­
cessão dos financiamentus espe,:i:'_Js 
superiores a seis bilhões de c:u7.2il'C'c 
tendo de restringir, por isso, sua as­
sistf>ncia aos demais setores da eC'o­
l1omia. 

O Pcojeto tem o\)jptivos J1ít Id8 e 
precipuament.C' eC(1nÔmlCU~ Ni'." p~'­
tt'nde perdão indiscriminarh .la ctivi­
ela, atl'a v6s re~inles cte ln o,"~ t,t)l'L~ ,:'lue 

tem sido esletndiclos a olltras 'Hn-;­
cades. Os cafeicultores pagarão at' ) 
último cent.?vo qUe devem 1113.S, que­
rem tzo sàmcnte que o GrJ\'("110 com­
partilhe o esfôrço que lhes está 
custalldo essa recuperação, em condi­
ções tão adversas, e sedispunha a em­
pre~ar em realinr;ôes de significau') 
econômico parte elas autorização- alie 
~,C comprometem a fazer j'lnto ao '~tll­
co do Brasil . 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N9 3. Ofl5, DE 16 DE NOVEM ORO DE 1953 

lYspõe sôcl'e o Fhancia!i1(;"1:,) 
das Lavouras do Café, 

O Congresso Nacional decreta e en 
prcmulgo, n (;3 tênno~ do urt. 70, ~ 4°, 
ela, Constitulç:.io Fecle:'al, a se:;u'n'e 
lei: 

Art . 19 E' o Poder Executivo au­
tori z"do a contratar com o Banco do 
Brasil S, A., pela sua CariQll'a de 
Crédito Agricola e Indústrial, r.o~ pe-
1'I'odos "n"J'~olns c"p-·nl""'l-d;r'o" ~·)tl'e _ a. o . v 0.. _.J r-J \...~ .1 ~ ~t.. ...., -
1 de novembro de 1953 a '31 de ou­
lu'):'o de 1057, sob a responsabilidade 
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do Tesouro Nacional, a realização do 
f inanciamento das lavouras de café, 
cujo custo, el,1 virtlld da re1'.J~ão 

<:':'1 respe(:tiva pr,)dutivide.de ' JC:1 S1(,l,:1 -

ri'!. pela r~ada últimamer,tc verüica ­
da, não se enquadi'e nas il~fl')"lÇÓ2S 

do L..: ~tt1u.:.nent\1 tIa nú:!nciO!l'tc1a CUl"~ 

tell'a, 
nrt. 4(1 Os fiiúU1L1Jl1v~ntl~s p~ti)!'i­

(f)', no . ~''''n ,'n~~r:ol fiÓ "'er'lu (~e1.(.­

~ 'rios '1C\' lI. 'rjores cujos i' -:ó~ c~s, s!-
*" • .':1 ... 1 ~,: J') lc rr ióP'" ['!.tin~:"':~ ' J t"fl'j 

,. ."' ro 11 . Ufl J.J) p. r 7 ('::1-

pa es de afetar a S' '3 fO.'!"1" ~ \ UU 

I' 'ttivi ~acln r"l 11:118 c!f' li ' .. 1 lY" [CI­

d) ,'uual 
.!"l..ll. r) L \,., t·\ a d~ C Ld~:~ p~ "1-

Gcia e Inc1ust 'i 11 (O B.1:!l J :10 ::. ,] 

tvu ..... i\;;\.,ê:~~e "1nQIJ!~nH. )e.nr; t! que lor 
n 0':,,'ta 'i do Ins ' I .. , , _, .1-

.1 >'u rfJ f' n r"J 01 II y , J·t ~ r'o; 

1 .1. a ,,~... :...1 1 '"'I l 

c'c' fl'lan".a n .J a ( :~ ~~ 
I' 

, 
" 

cc -l. C a 

l ' Ie' 1.(' .... 811.0 J 

l't. 4: Nos e~"!1p";s~iln ')s ~ ~f~') se 
rc:c e €s:a lei devc!'ú S();1'!r ,'') se; in­

cluída uma vc;:)a destina::.t ú m::'Y'l'­

tcnção dos cm!)"elteiros ()11 fOl"J;. do­
res de lavouras atin:'irh~ pr'il~ l."r_ 

das, durante o período de res :lLU'~:'O 
dos ca' éciros, até o múxinn ue 3 
('l'}S) anos, 

p~ 'R2"~ Í,J único, Para ';07,"[' dr,s 
beneficios desta lei os la'nad,,'n'~ 1"('­

judicaclos pelas geadas deFeci>r) r" ­
f·!~::·. 11~::; c:::;cri~· 'l l n." d:; fina n cia­

mento. sob pena deste n ão ser con­
c8Jidú, a obrítl'ação de mant.::r c:, C31-

tratos de fO.I aç3.o e, alilllJ., d des­
tinar aos empreiteiros a verba p:ev;s­
I a neste artigo, 

A:-l bO Em Cé o,::; exce!,~i:maif' ~ e­
~ r r.')i I j.l.sLi~:!C~ldo3, e s v:"~~".2 :~l~-

\.~.'- ,~ soli.::i'a· ,o 01 :n O' .. · i ~ \..U 

t a t ~. ~_,-jr ~~) Crf,_ C::'~ 

le~ra d2 C .. 'difJ A .i,''I~~! c 1ll~iv"~l.li'1l 

do B=tn(!o do B .1sil S, A o. p~u' _ d.\..--
h \: ... 1 2J ......... ),J ',.! C0 18 t"t ,1 

f lI? ~ ~1' () pCllu ~) f.. t a 
il1lCÜtjO-St a 1 a~ n ''''e r ' 'u ,l -..~ 

Al't 6) Os f1l1Hll(:.nn'(' o 1-' 

tos n~~; P.. lfl ~:') o () f '''t'''''11 4
• ",.. t' 

J1h r <'O" C0'~ 011 hl',,~tec~ fj"a" ',n n;,,~ 
~ _ . ...... c~ i.J\.Jw (l, .... ~ ... ~ .. , .... , .. 

\ '"" 11'''"\ 1".... d~c-s~s ;:':tV·J.!1tirs o p azo 
" , '''(' ri~ 4 r 'r:t"O) anos , 

1 (l t..... r"tr~rl"rn hi00tecál';a se:'ô, 
p~;igida apenas 8,')S fin~ncian: ~'l tos 
;-;!- ~')~::,j.fC~('3 ,... •. .., .l~t"J"~~ r. rem a 4 

(ql' a tl'O) co!he' !:;s e forem de valor 
"1;-" 'In:' a ('1'8 1. eco, COO,CQ (um mi-
1:1,- o clt) cruzeiros) , 

§ 29 E ' dispensada a anuência do 
pl'oprietirio agrícola à constituição do 
penl1ci' das colheitas de café dadas 
em gUl'a'1l,:t dos fll! t;l1Cia,nenL03, m­
clwüve as lü.mauas em Le, I'eno~ de­
i l1..tUS, d2"de que o I'<.specü"o 
C,-, i .. ,.lll e t i ... _', .... 10 1 .(J]OS, apresen­

{I e: ifto, de dts-
1" '01' da ,~ca 

tr:. lO ~.l· l' rol -" j 
C1'11'1 r:!1. : Ü C,! • "I 

CC111,8{ld, 

AJ r, '7° I ) '1, o :.t\ i~!"c d("\s COll-

t . ' .. '': r il->tlL n): t~ .. lnOS 

li< , C" O d. c,to ele 
1'1 u l::l •. I ') ,11' 1~;0 ele 

-, , 
- , 

ai oco:; a . "l I , 1 .)C ; <os 
( 

, , • I' , F r , (; ,-

tl . J. ') finam' '1 loS, (' ') 1""7(\ ( I) , Cjn-

( J' ? .. , f) 
, 'r" vl .. ) rS 

d ''1 r 

I)) 

,~ )'" J (' t.,:' Cl . ~.,C;; 
"'I .,..," )~I 

( I' '" ,.6 a 
,-1 , °1''1'1 nr),J.~""1') P'l.-

"1'C" " 

A t. ' ,1 r~ ~i1. lIa c~~ Ll ...:_ 

LJ' .. ( ) .. t 1"' '}1}* L\ 

a r ) ... lCCc1 l' f ora dos In 11:E ~ em vigol, 
['0') ('·ttlJ .. l.C·!1,""nt(:~ tJ~:ltw':'r I", l ,­

dcsr(1n',l~ lie L,ll110s ))"0\E. 1'_.lt(?S • ., 

finaUCH1.ll,eato de 1 ecvp3 a~i'..ú e , ~ 

o [lI alO el" J (um) ano, p:orro ,: "t'1. 

Lm ,~,'o;Jl ()~ tit,!1os 01'l, ,:108 de 
't r. u~ 1\ dL 21' i Lna~J. ~ 

ciadas a que se refere o art, 79 de:;ta 
lei e até o prazo previsto no mC:1110 

arflgo, 
A, t , 99 Pas localidades onde o Ban­

co do B~'8Sil nào dhpuser de ag:ncia:; 
ou e5clitó; ias, para que o financia­
melhO atenda o maior r.úmero pos­
s" "1 d:' iavr9.dores, podení a Ca, teira 
d Cl'" dito Af(;Ícola e T'dustnal d~­

('1 rL' Br-nco del' fl1' essas operat:ôes 
â" c;'édito aos Bai1 -::OS p~ rliel11 a!'e5 

exi.::tc!1 1 r\~ na l'C'ÜÜO, mantida;, as 
mM' 'l~,S condi 'ie:: de custeio e taxa 
d~ i':"~~ ':.~Str':l) p~;a tt: r 3 r:~l:'.~,C~:-

ri "11"05 . 

A I :0 Esa ]Ei cltl[li'á em \,i~or 

P:"' t~.t.1 ... 1~ sllq T11!' ('~C;;(). t'eV('""RLl'l:3 

r"" (l ..... n .. wiriins Cn1 CO:i:1l1'81' iO 

Ecn,r'o P"ri"!'''1 ~1 15 cl" l1'lVem-

'1", ... r'" l oS3 7Jj() ('até Filho, P ;f>-

sir~i1'e do S~lPdo Fed;>ral. 

lEI N" ?, 607 - Dl" 27 DE 

DEZEMBRO DE 1 U55 

Pro7roga para :n de ouluhro 
de 1359, o pra:;ü a que ~e rplere 
o artigo 19 da Lei nO 2, D95, de 16 
de nover1bro de 19:i:{ (dispõe sô-

,e 
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bre o Financiamento da Lavoura 
do Café) e estende seus benpfí­
cios aos cafeicultores cu ias ln. vnu­
ras foram prejuiicadas em sua 
7HOCtUt!tú!:xdc cconô1I1 ;ca pelas 
rf("·~à.Ci~ ;·cc::nle~~;e .. :te ocorrir1lc..s. 

U \' lce-?re6iJelllc do Spnaclc t<'e ­
uenl, >1U pxe' .:C)O ('e Pl'cs'r1ent, da 
Rt!pú UUC:.l : 

l~. ço .;, ... JJll' q~!C () CQr:,Jl'2"-..; !\ac.: ... o­
n,ll ClC0.L·c"a e cu ~ltnciono ;.1. segi,linte 
Le! . 

'\rL, 1 Y o pra::o a que se reler'e ° 
an, 1" c..\ Lei L ::l,O;15, de j 6 de 
n ' '), ~"' l'~l: ... t 11 ·o~·ru. 'leIO 

·'1 le ",,,I\.<. )1'J de 1~3J. 

A." ~'! .., .. 0 illCluHlos (H11'e 0' be­
l!ed~Ll ,0::; UJS filla!!ci:ml"ntos ;:re­
vis!lJS 1:.1 me" lU lel os cafeicu'lOI'C$ 
CUJ., 1.l\ Lllll'<:S ::;'.LldJS n.l~: t'e" lões 
(!o~ _ ..... IC'OS 1, 'P:lutOl" , :ttir.r.;,r!os 
~elas g,~~,chs o,:o!'l'luas cm jul!;c e 
agós'o ele 1955, tenlúm sido pl'ej ,I(ti­
cad"" C,.1 sua pt'Odutl\ ldn·je ou 101' ­
maç.o clt.! modo a que o !'C'spe::tivo 
Cl,' te 'v n~o se enqui'.dre na' dis;10si­
çõe;:; do Regulamentú da Carteil'él de 
Cl'cui to Agncoi'l (- Imimtrial ,do 
B:ülC'O do Brasil S A, 

P2.l'ágrafo único, O disposto neste 
art!Co se aplica, também a'JS caso~ de 
pi'eju'os que nao se eSL:'nclam a mais 
Je L1hl períodu agncu]a e dE: pi'cd u­
tores já assistidos, nos têrmos da Lei 
na 2,'J95, de 16 de novem bru de 1\;53, 
ou que tenham expressr-me!1te rer'un­
C1:1.QO 'tOs seus LJeneficios ,ante~ da 
protl1l!l,,;ação desta Lei. 

Art, 3° Nos empréstimo'; a que se 
r efere esta lei deverá sc]' !llc:lUlda 
uma verba destinada à manutenção 
dos empreiteii'Os ou fnrmadore~ de 
lavol1l'".S atinglclns pelas gtf,clas, du­
l'aa,e o periodo de restau' açãc rios 
cnfu.:ros, até o máximo de o} (qll'L!'O) 
ano, 

F.I agr2cfo único, Para sozal ,'~os 
))e:~l'ftcíos ttest,t .LeJ, o~ ,'\vraot)res 
P c judicadcs pelas g~ '1C!nS d ':1"1'3.0 ~s­
su:ni!', n~,s eSCI !t1lldS clt finar.ria­
mCD,v, ~úu pena de bte n3.o ser 
c' :('(, , do, a obri~a(;ão de 11untcr os 
cont:'atos de formação dJ lavúura 
atualmen te existente e, ainJa, de des ­
tinar aos empreHeit os a '!frba pl'e­
Viii'? l1;:;ste artibo 

Art, 49 Em cases cxcc!Jcionais, ple­
namente justific:::!('s, e sC1npre me­
diante soliictação ou informação do 
I nstituto BrRsilr:l'o do Ca f ':' a Clt \,-

teira de Crédito Agrl ola e Indu.otrial 
do Banco do Br!l,sil S, A , poderá 
deíer ir os empreiteiros de que t:rata 
esta lei an tes d,; período -,gríco:a a 
inicIar-se a 1 de rlOvembro de 19;',5, 

P,uagrafo único Os fina nci'1.men­
to:; cJacedldos an,'s :J. oco Tél1c"~ das 
~2,-.. Ci.~lS de 19~3, pela Ca 'teil r .. d-:.~ 01'é ­
cL.Lo Ag"'J,c:Jla e 11!jUSt 12. ~;J J.~~l1CO 
ltO Brasil :::;, A, ::-m r;,uater Uí:: "'lr,er­
i ~ :.Cl1. e para o~ gleST,lOS filli: ;J.qUl 
!J,'e'.lsLoS ale Cr~; oQU ,0í;fJ,CO l]Ui­
LHe ltOS mil Cl'Ui.Cll'vS) C.J.lt:t unI, a 
I), cnos e lll_cí,~s pr,du',J!'es, c:.lja 
~')Jll('1 la, na ~;.\; ... l c.' ll;. tir~CIÚU, Lf.lllla 
soei', llCl:J, úl! inSI I 'I~nle p 1 l'a )'en­
(i.e~' :lO Cl!,..,,,l!lU cus 1 1":'1: ,jlC'~ ('u lU-

1 -... ...... 1 
1'Ji no l l'10UO U lH ... ,~ I ~, )- ) l.8r; 

~t c 1 8~; _ n 1.1. <:i }f\l"Lo t· ~ ("'.~,:l-

o' I" >, ,. I 1""(1 (a '1'SPO ;r'ôcs l J ........ V <-.... ltv J..~ ~~~~ ~. J _ ~ 

\,. ... '- dlt~!Ol '~l, ll1fí.Lalil(' ~l tnrat, ,ão 
l~".$ ~J.J. ~, li Y~(:iu E.. l1\ e .4)! t I..~, !1ta-
1'C:l1 a.~6s r.. ~:L! ,.. 1 ') ( ... ~la Je i , 

nos pl'in1eiro:s 0:- 'l~n' '.1: l;"; "'~P ('I "l:-lO 
rela iyos aos Lnanc!auh-llt ';; e:-;'II~ (.i.t11S 
deíclilels, aos me"mo~ matu rios, 
!las CO:1cüçÕeJ co.1tld~IS n9. prcó:8nte 
lei. 

,'., l. 50 O pr,~.lo d:::s opera~Gc~ ~el'a 
de : (um) ano, w'::t-s~,j\amalté IJ1or ­
rooá vel por igual tcmpu, :1 té 'c, re­
(;u~(;raçãO da pl'odutividal!E dos ca ­
feêiros, desde que entre"anto, não 
L' ~[':lpasse o periodo fi md i pell' ar ­
tigo 1Q , 

, 19 O prazo inicial ,Ioderá ser 
~ ) 

su~}cl'io~ou infe:'ior a 1 (Um ano 
~ ... ,,'n cOI!:cldil'~m o,s pC1'iodos contrG-
l_·'At~ . 1 
tU.tis com os trabalhe" agl'lco a", 

* 2" Em cada nrol'l'of,aç':to do prazJ 
,'~ '::ncülará 2,0 contrato a colheita 
nC:JSo iá CD1 ~:~Cl d:; l\:~'ll! ,ç-üo no cursO 
dc. no';o p,'l'iodo ,~QI' tr.:t [lial, ~rclaisqu~r 
qu~ t(:nh::un sicIo 85 ~ ;,:ant!~.:- 1111Cla13 
('O Ln,.,;1c:,1n1Cnto, 

/,rt, u' As garantia-, ,',c:!;lO cons­
litnídr.s p01' 1'211lt81' 1'111'.:1, llipoteC'-:\ 
ou tiança, ccnjUliLa Ol! isoladamente, 

~ '1 Dc~: ~1clEr~-lc C')l'1:Cttol'i~l~11(nll"l 
:~c :1 -o .... ' ... c~i os fd.::,nC'!d.111 'lHO.13 GUpC­
!'lO!' Oi' a Cr$ 1,000 000.00 \ um milh8.o 
c.c cl'Uzeil'o.~), p:)~ p2l'IOCl'J a<; l'Íc0la , 
c " Q' .. !2, cle G't.J(,m,l' \'::.10:' (; praz.=:, 
,:: ,/ _Gti:P!'1 ao . 'us L~':ú c: e lavouras 
em fOlmaç:io, assÍm consideradas até 
3 (três) anos à época du<o geada,,! 
n'r,flcaclds em 18iJ5 , 

s 2> QU~lndo t'xigí\'~1 a hipot.cC'l 
esta <:e tornar impo°:,;Ível, por .='" 
Hchnrem os imóveis, ~ujas lavoUl'alS 
for::u;1 at ingidp,s, apenas plometidos 
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ao beneficiário ou por êle requeridos 
a Estado ou Municípios, admiii;'-se-á 
a garantia de outro imóvel, rural Oll 
urbano, 

~ 3" E' dispensada a anuência do 
proprietái'io agrícola à constituição 
do penhor déÁS colheitas de café da­
c!::,- as barantias doI', finanClamentOG 
inclu,'\':; as fOl'nHIÓ1S em terrenos 
cic\'olut25, d€Gde que o t~ \~pr.cti\"o 
OCUOlll:; tenha, pelo meno!', apre­
~'nniado t'€Ciuerimento já defelldo, c!f 
à'scl"min::ç\o em ,,('u fil. \'fJ r (\-2 áre,1 
ccupacb. 

~ 1" A constltuiçlo da !jarantia 
peia forma preVIsta no ~ 1" dês!,' 
arti~o será f(lClIl~ada a05 beneflcla­
l'ioG da lei nO 2.005, de .6 de novem­
bro de 1053, ohservadas as mai~ 
cond:ço.es nela estipuhr1as e não 
(')(Pi';s~'am{'nte alteradas. 

Art. 7" QuaisqLer qlle seJam a~ 
f'srantias oferecidas, os lavradores 
bellcfLciadc5 destinm'ão integralmente 
ao Banco, para venda e pag,\l11entél 
ela divida, o café colhido 1106 imóveIS 
a LlI1gidcG . 

An. 8" Fica prorroGado pura 31 
cte outubro de 1959 o prazo de que 
trata o (lrt. 7'1 da LeI n" 2.095, d{' 
16 de novembro de 1953 exceto quan · 
to ?.os cafeicultores, cuja,:, lavouras 
foram atingidas oelas nova~ geado15 
de 1055, que tcrãc o 11udIdo prazo 
prol'l'ogado, apena.~ para 31 de outu­
bro de 1957. 
Pará~ru fo único . Ces..<,a rão, de ple­

no direito, os efeltos ~a mor!ltória 
H.".;e:;ur~da pelo art. 7' da lei nú­
mero 2 .095, de 16 de no\'cmbro de 
1953, desde CJue o cafeJrultOl renun ­
cie (';{pressamenk aos favOlf,; da­
C!uel' diploma let0.1 ou aos da pre­
st'n~e lei, ou llquice o tinanCIament-') 
cspecial quer em virturle da rC CU1):" 
raç!'io d{) suas laVOUrSG quer pçla 
obtenção de recursos ou trcs. 

Art, 9" Considt: rar-se ·ão em frau­
de c,e execução dos finanCIamentos 
rcsultant,es desta lei ar' alienações 
f.eitas sem prévia anuê ria do Bancl) 
(tO Brasil S. A. quer de prod ti tos dos 
cakeiros dos imóveis atingioos, em­
bora ainda não vinculados aos con­
tratos, que~' de cUreitr E' ação dos 
belleficiários referente6 aos aludido,; 
imóveis, em aquisição. 

Art. 10. Fica a Carti' lra de Redes­
cont0S do Banco do Bmsil S. A . au­
LOJ'n:ada a conc.eoer fora doe limites 
€I? vigor, aOG estabelec'i menlOs bano 
canos, o redesconto df' títulos pro -

"en ientes do financ:ap",ento de re­
cup:uação e até o prazo de 1 (um) 
ano, prorrogáveis, bem as,c,Un d05 ti· 
tulos oriundos de prome.csas de ven" 
das de terras, financiadas a que se 
refere o art. 7" da Lei 11' 2.095, dz 16 
de novembro de 195;], .: até o prazo 
pr2visto no art . 8'1 de'la ,('1. 

Art . 11. Nas local:cladc.:i cnde o 
B:::. :-,"0 (lO Br:!sil S. A não di~p Jse r 
de ~\2,ência5 ou escritó'-10S, para qw: 
o financiamento ;;,tenda o maior nú­
l1l~\'O po.<'iivel d0 lavra,iore.s, poderá 
(\ Carteira de CrédIto !\t'TicoJa e In­
rlustrial ctac;u2le !Janco delee-ar e,< ai; 
Ol'}.2raçÕes de cl'éd'to ao." Bancos par­
t.:cuinr-c,s E'xi.'knte< na regii? o, man­
tidas as mesmas coindiç'óes rje cu:;teio 
e taxa de juros usuais para E'ieJ Jl­
nanciamentos. 

Art. 12. Esta lei entrará em ,'igor 
na ds ta de sua publicação, revog:tdas 
[\S dispOSições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 27 de d'2zembro 
de 1955; 134,9 da Independência e 
67.9 da República, - Nereu R~mos. 
- Mário Câmara , 

Lei 11. 3.393 de 21 de maio lli'. ~!Jj8 

Faculta aos cafeicut0res a li­
beração de safra agricola inde­
pendente do pagamento Li, i';)ito 
vencivel no ano de 1937, ou de 
1958, dá outras pl'ovidêncir.s, 

O Presidente da R2pilblic.:; . 

Faço saber que o Congresso Nacio ­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei : 

Al't. 1.0 Ê facultado aos cafeiculto­
tores que tiveram as suas lavouras 
financiadas nos têr!11os da .Lei núme­
ro 2.697, de 27 de dezembro de 185j, a 
,J.eraç?o, à sua escolha da "..tira 22,Ti·· 
cola de 1!136- 57, ou de 1;;57-58, im!e­
pel1dementes do pagamento do G"bao 
Ilencível n o ano de 1957 ou de 1938, 
conforme o caso. 

Art. 29 A exigência pele J~l\GO 
do Brasil S. A., do débito remanes­
cente, e oriundo do financiamento pre­
visto na Lei número: 2.\337, de '27 de 
dezembro de 1955, processal-5t .. ; P le ­

diante pagamento de quatro presta­
cões iguais, a partIr de 31 dl :.J Jllibrc 
do ano lll~ediaLamcnte postCllOI' à sa ­
fra que fór liberada . 

Art. 3,9 O artigo 7.9 da Lei número: 
2.697, de 27 de dezembro de 1955, 
pa~sa a ter a seguinte redação. 
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"Art. 79 Quaisquer que "I-'J:'l.' ,S 
garantias oferecidas, os lavrador",: 0C" 
nefic':,dr.s destin8rão ao Banco do 
Brasil S. A., para venda e pagam en to 
[." c11'-icl" o c,f,'; colhido nc< ;"1óvels 
atin<:;idü3, na produç3.o, a partir da 
safra seguinte à qu~ fuI' lib\~,uo ;-!, . 
Art. 4.9 Os Cü.fêicul~ores que já tive-
1<;111 feito entrega, ao Banco do Bra­
sil S A., da safra de 1856- 1857, pode­
rã r I:Jter do est:1b::-cimf'n t o, um em­
pn'i" ;_110 na lluportf:.ncia eCjuivadente 

ao valor da 3ua remlSi>aU, ~'.c ~elá 
paga no prazo previsto no artigo 2.9 . 

Art, 5.° Os beneficios da presente 
lei não se lplicarão aos produtores 
que já renunClaam ás VlJ I . ;":';(,ll~r 
das Leis ns. 2, G:J3, de lS de novem­
bro de 1953, e 2,697, cie 27 dl. dezem­
bro de 1955 . 

Rio de J aneiro, em 27 de maio de 
1953, 137 .9 1e Independência e 70.9 da 
República . 

Drp:,l'Ulll(;lt'l ele ::-mr.; r~nsa Nacional -, li ,,' de Ja: el:o - l~~) 

( 
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DOS DEPUTADOS 
• 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NQ 169- B-1959 

Redação Final do Projeto nº l69-A, de 1959, que pro~ , 
roga o prazo de pagamento dos debitos dos cafeicultores amparados 

pelas Leis ns . 2 095 , de 16 de novembro de 1953, 2 697 , de 27 de d~ 

zembro de 1955 e 3 393, de 27 de maio de 1958, e dá outras providên 
cias . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . lQ . Aos cafeicultores amparados pelas Leis ns . 
2 095 , de 16 de novembro de 1953 , 2 697 , de 27 de dezembro de 1955 , , 
e 3 393 , de 27 de maio de 1958 , e facultado o direito ao pagamento 
do débito que se veri1icar após o término do per10do agr1cola 1958/ , 
1959 , resultante dos financiamentos especiais concedidos atraves da , , 
Carteira de Credito Agricola e Industrial do Banco do Brasil, S. A., 
inclusive o custeio especial da safra agricola 1958/1959 , em oito 
(8) prestações anuais consecutivas , sendo as quatro (4 ) primeiras de 

dez (10 ) por cento e as quatro (4 ) seguintes de quinze (15) por cen 
to , computados os juros correspectivos ~ taxa de sete (7) por cento 

, 
ao ano , e mantidas as garantias hipotecarias anteriormente constity 
! 
~das . - , § lQ . O vencimento da primeira prestaçao sera em 31 
de outubro de 1959, vencendo- se as seguintes , durante os sete anos 

A 

-de prazo , em igual dia e mes de cada ano , consecutivamente . 

§ 2Q• OS direitos asse gurados neste artigo estendem 
A , 

se aos devedores que , na data da vigencia desta lei , ja tenham en-- -tregue , para a satisfaçao de suas obrigaçoes , o produto 
t otal da safra 1958/ 1959 , devolvendo- se- lhes a garantia 
cia porventura excedente ~ primeira amortização de 10% . 

parcial ou 
• A 

ou l.mportan 

- - t Art . 2Q . Nao farao jus aos benefl.cios da presente 
lei os cafeicultores que hajam renunciado aos favores das Leis ns . 
2 095 e 2 697 , citadas ; os que hajam , no curso dos financiamentos e~ 
peciais , cometido ato ilí cito nelas considerado, e os que deixaram 
de exercer a atividade sem- a sua transferência comprovada a tercel 
ros . 

Art . 3Q• Fica a Carteira de Redesconto do Banco do 
Brasil S. A. autorizada a conceder , fora dos 

estabelecimentos banc~rios , o redesconto de 

limites 
t tl.tulos 

em vigor , aos 

representati-
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CÂMARA DOS DEPUTA 

2 . 

, . " . vos dos credltos resultantes desta lei e ate o prazo maXlmO de um 

ano • 
Art . 4Q• Em garantia do pagamento de suas responsª, ... 

bilidades , os cafeicultores beneficiados destinarao ao Banco do - , Brasil S.A., para venda e amortizaçao dos debitos , na forma do es-
tatuido no artigo l Q desta lei , o café colhido nos imóveis respec-

A ... , { 

tivos . Para e s se fim , a Uniao e credora pignoratlcia , independen-
temente de qualquer convenção , ficando- lhe , ass i m, assegurado o p~ 
nhor l egal sôbre as safras obtidas , ressalvado , todavia , ao Banco 
do Brasil S. A., o direito de conceder novos financiamentos para 
custeio das mesmas lavouras e outros previstos no Regulamento de 

sua Carteira de Crédito Agricola e Industrial , mediante constitui 
N 

çao do penhor convencional das aludidas colheitas, destinando- se , 
sempre , no competente orçamento , i mportância necessária ao resga-

... A 
te da prestaçao devida por força do facultado no art . lQ . 

, , . N ' 
Par agrafo unlCO . Para determinaçao do debito a ser , 

liquidado parceladamente, como estabelecido no art . lQ desta lei , e , , 
necessario e suficiente que os beneficiarios reconheçam, na forma 
da Lei , mediante declaração , a certeza e liquidez da divida , bem 

_ A A 

como o valor das prestaçoes anuais , documento esse que , com a anuen 
, N 

cia do Banco do Brasil S.A., na qualidade de mandatario da Uniao , , 
sera aver bado no registro competente . 

Art . 5Q• Aos promitentes compradores ou devedores , 
com garantia hipotecaria das terras objeto de financiamentos deco~ 
rentes das Leis ns . 2 095 , de 16 de novembro de 1953, e 2 691, de , 
21 de dezembro de 1955 , e assegurado o direito de pagamento das 
prestações ou dividas existentes , a partir de 31 de outubro de 1959, 
na mesma forma pactuada anteriormente nos contratos, mantidas as d~ - , mais condiçoes estabelecidas, sem prejuizo , contudo , das garantias 
ofereci das em virtude da presente lei . 

Art . 6Q. OS beneficios da presente lei são extensi-
. t 

vos aos herdeiros ou sucessores a qualquer tltulo , desde que sub- rQ 
N 

gados nos mesmos direitos e obrigaçoes do primitivo titular . 

Art . 1Q• É facultado aos cafeicultores amparados , 
por esta lei, possuidores de lavouras deficitarias, a sua transfor-
mação em outros tipos de atividade agricola , sem prejulzo dos bene­
ficios desta , desde que entrem em composição amigável com o Banco , , 
do Brasil S .A. , oferecendo garantias aceitaveis para seus debitos , - " em substituiçao as primitivas . 

, 
E o Poder Executivo autorizado a celebrar 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS / 

3. 

A N 

com o Banco do Brasil S .A. convenio para a execuçao da presente 
, -lei , rta parte que lhe couber , mediante a necessaria aprovaçao pe--lo Tribunal de Contas da Uniao . 

Art . 92 • 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de sua 
disposições em contr~rio . -publicaçao , revogadas as 

- -Comissao de Redaçao , ej r de setembro de 1959 . 

/ 
/ 

/ 
.I 

/ 

residente . 
/ JORGE DE LIMA 
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, 

(1!)( c:yA tt:)f7 , 

senhor Presidente : 
~~ .... 

- ....--------
~----

RE VEREMOS a Vossa Excelência, na forma 

regiment al (art. 157, 11) A urgencia para o Projeto nQ 169, 

de 1959, do sr . deputado othon Mader e que prorroga o prazo 

dos débitos dos cafeicultores amparados pelas leis ns . 2. 095, 

de 16. 11.53 , 2 . 697, 

tras provi dências • 

dá ou -

Sala das sessões , em 8 de setembro de 1959 

D.4 

LIDER DO BLOCO PAR L.4MRr-rT .4R 

, 

I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

. ... .. 
' " 

\ 

Senhor Presiden e , 

Cumprindo deliberação 'desta Comissão , tornada em -sessao de 27 do corrente , tenho a honra de s~licitar a V. Exa., 

na forma do artigo 113 , § 5º do Regimento ,Interno , a -anexaçao 

do Projeto 149/ 59 ao de nº 169/ 59. 
A roveito a oportunidade para reiterar a V. Exa. 

meus protestos rle elevada est ima, e dist inta cons ideração • .---. 

.. 

,. 

Da.niel- Far aco ~ 
('"'Presidente 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Ranieri Maza i lli 
A 

DD. Pres id.ente da Camara dos Deputados . 

-. 
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8.C. 221.977/59 

Av:iso 

Senhor la Secretário: 

Em referência ao oficio na 1.400, de 24 de agôsto do 
. ' N A 

corrente ano, no qual V. Exa. solicita informaçoes sobre o proje-
. , , 

to de lei na 149, de 1959, atinente a forma de pagamento de debi-
tos dos cafeicultores amparados pelas leis ns. 2.095, de 16 de ~ 

vembro de 1953, 2.697, de 27 de dezembro de 1955 e 3.393, de 27 
de maio de 1958, tenho a honra de encaminhar a V. Exa. cópia dos 

... esclarecimentos prestados a respeito pela Carteira de Cambio do 
Banco do Brasil S.A. 

protestos 
Aprov.eito a oportunidade para renovar a V. Exa. 

da minha alta estima e distinta consideração. 

I 

Âo Ermo. Sr. Deputado José Bonifácio, 
, A 

DD. la Secretario da C8lTlara dos Deputados. 

uJj;rG/OJMo 

os 

, 
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MINISTe:RIO DA FAZENDA 
c O P I A 
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BANCO DO BRASIL a.A. 

PRESI-59/88 
Rio de Janeiro, 28 de agôst de 1959 

Senhor Ministro: 

Referimo-nos aos ofícios ns. 75 e 85, de 23.4.59 e 
5.5.59, com os quais êsse Minist&rio, solicitando informaçaes,n08 
enoaminhou avulsos dos Projetos de Lei na. 8, e 149, ambos de 1959, 
originArios o primeiro do Senado e o segundo da Cimara dos Depu -
tados, dispondo sôbre a forma de pagamento dos d&bitos dos oafe!. 
cultores amparados pelas Leis ns. 2.095, de 16.11.53, 2.697, de 

27.12.55 e 3.393, de 27.5.58. 

2. De inicio, devemos assinalar que as proposiç5es em 
causa visam a ap1icaçlo de medidas em favor das quais j' tivemos 
oportunidade de nos manifes·tar quando da apreciaçlo do pro jeto de 
que resultou a Lei nR 3.393. E. isto porque, se nio sobreviesse~ 
gisla910 com o f'!Ji1 da·'-àe que ora se trata, oessaria, a partir do ano 
cafeeiro 1959/60, qualquer assistência financeira aos trabalhos de 

". 

entressafra, pela ciroUDstancia de os produtores que se valeram 
dos benefioios da Lei nR 3.393: estarem com tôdas as suas colhei -
tas comprometidas at' 1961 ou 1962, e nlo poderem, destarte, c~ 

prir uma das exigências regulamentares da nossa Carteira de cP6dt 
to Agrícola e Industrial, que , o recebimento do penhor agr!co 1 a 
em primeiro grau e sem conoorrência. 

Tornando possivel a oontinuidade da nossa assistên -
cia creditíoia, os projetos defendem, igualmente, os interêssesda 
Unilo, e propioiam ainda, aos oafe!oultores, oondiçaes para resg~ 
te de suas responsabilidades, que, do contrArio, teriam de ser s~ 
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suportadas pelo Tesouro Nacional. 

3. A única diferença entre as duas proposiç~es estA no 
artigo 2A, que pelo projeto da Olmara dos Deputados faz excluir 
dos beneficios conferidos, entre outros, aquêles que hajam renun­
ciado aos favores das Leis ns. 2.095 e 2.697, enquanto que o do 
Senado estende tal excluslo tamb&m aos que o fizeram com relaçlo 

à LeI na 3.393. 
Oonsiderando que os que firmaram desistência dos 

benefioios da Lei na 3.393 for~ levados a assim prooeder tio so. 
mente para poder fazer jus ao financiamento normal de ousteio dos 
trabalhos do ano cafeeiro 1958/59 - que a nossa Oarteira de cré~ 
to Agríoola e Industrial nlo concederia sem aquela tormalidade,aa 
tes do registro, no Tribun_l de Oontas, do contrato entre a Unilo 
e Banco para execuçlo da oitada Lei na 3.393, o que s6 ocorreu em 
4.12.58 - nlo temos como raz04vel .de.ixar menoionados p;rodutores,àlrmigSI1 

da nova modalidade de assistênoia financeira que se deseja estab!,. 
leoer. 

Preferível se torna, portanto, a nosso ver, a reda. 
çlo do artigo 2a do Projeto na 8, do Senado Federal, a de igual 
inciso do Projeto na ~9, da Olmara dos Deputados, que a seguir 
transcrevemos: 

"Art. 2a - Nlo farlo jU8 a08 beneficios da 
presente lei os cafeiou1tores que hajam re~ 
ciado aos favores das Leis ns. 2.095 e 2.697, 
citadas; os que hajam, no curso dos finanoia -
mentos especiais, comet1.do ato ilícito ne la 8 
considerado, e os que deixaram de exeroer a 
ativ.-ldade sem a sua transferência comprovada 
a terceiros." 

4. Teríamos apenas para oferecer como reparo aos proj~ 
tos, a questlo do prazo de 10 anos para reposiçlo do total das d! 

. -
vidas em 31.10.59, o qual, a nosso juizo, deveria ter menor exten -slo, em vista, sobretudo, dos altos indioes de produtividade da . 
regilo norte-paranaense -- principal beneficiada com as medidas 
que se pretende instituir -- embora, de outro passo, nos pareça 
exíguo o períodO de quatro anos, previsto na Lei na 3.393,uma vez 
que as obrigaç8es acumuladas a partir de 1953 ou de 1955 represea 
tam encargos nlo fAcilmente suportAvels naqueles quatro anos. 
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5. A faou1dade de redesconto para as operações espec! 
ficas de financiamento dos catêzais atingidos pelas geadas, con~ 
signada nos artigos 31 , nlo constitui inovaçlo, por isso que lA 

. aparece tanto na Lei nl 2.095 como na de n l 2.697. 

Entendemos, além disso, que a medida é assaz pru -
dente, pois nos resguarda de provAvel insuficiência de disponibl 
lidades para atendimento de legitimas neoessidades oreditioias 
dos setores da produçlo. 

6. Relativamente ao oontido nos artigos 41, 51, 61 e 
91 dos projetos -- aplicaçlo, pelo Govêrno Federal, nos fins ~ 
indioados, dos recursos oriundos das prestaçaes pagas pelos ca -
feicultores nos cinco primeiros anos de vigência da lei -- muito 
embora se trate de matéria da alçada exclusiva do Poder Executi­

vo, nada temos que op~r aos reoo1himentos previstos no artigo 4\ 
desde que atendida a prOvidência a que se prende o artigo 31 , p~ 

dendo o cr'dito em aprêço ser realizado na forma de redesconto 
dos contratos, pelo prazo total das operaç8es, faculdade que se­

ria expressamente estabelecida, a exemplo do que se têz referen­
temente às Leis ns. 2.095 e 2.697. 

Por tim, cumpre-nos registrar que, segundo no s 
, 

consta, teria sido apresentada no Senado Federal emenda ao Proj~ 
to de Lei nl 8, tendente ~ suprimir os artigos 31 , 41 , 51 e 61 , 
bipótege em que, ôbviamente, ficariam prejudioados os nossos 00-

mentlrios a respeito. 

~vreitU!os a oportunidade para reiterar a Vossa Ex­

celência os protestos de nossa alta estima e distinta considera­
çlo. 

Mauricio Chagas Biealho 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor Doutor Sebastião Paes de Almeida 
Dign!ssimo Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda. 

* * '* 
CONFERE COM .A COPIA CONSTANTE 
DE FLS. 7/9 DO PROCESSO NI 
S.C. 221.977/59. 
G.M.F.-Mecanografia, 1/9/59. 

~.~ .... 
Auxiliar 

COP/AP 

V 1ST O 

159. 

avo Jos Monteiro 
En arregado da Mecanografia 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Nº 169/59, do sr. Othon Ml­
der, ~ue prorroga o prazo de pagamento 
dos debitos dos cafeIcultores am~arados 
pelas Leis nos. 2 095, de 16.11 .53,2 69~ 
ae 27 . 12 . 55~ e 3 393, de 27.5.58, e da 
outras provIdencias. 

RELATOR: -Dep. PEDRO ALEIXO. ' 

PARECER 

o Projeto nO 169/59 prorroga o prazo de pagamento , 
dosdebitos dos -cafeicultores amparados pelas Leis nos . - • • 
2 095, de 16.11.53, 2 697, de 27 . 12 .55, e 3 393, de •• • • • • 

, Â 

27.5.58, e da outras providencias. 
• 

o sr . deputado -othon Mãder repete, nesta Casa do 
Congresso Nacional, proposição que logrou ser aprovada na 
outra Casa e que esta Comissão reputou inconstitucional, 

, Â 

por vicio de iniciativa, eis que, em se tratando de lei sQ , ~ 

bre materia financeira, a competencia para iniciar sua elª 
boração legislativa não foi dada ao Senado Federal. Agor~ - , nenhuma razao existe para que se aponha obstaculo, por Pa[ 

,..., . ,.., " ,.." 

te da Comissao de Constituiçao e Justiça, a tramitaçao da 
• ,.", jIII\. , 

proposlçao, nos termos em que esta formulada . 
... ... -Assim; opinamos favoravelmente a aprovaçao do PrQ 

jeto nº 169/59 . 

Â 

Sala Afranio de Melo Franco , em 15 de maio de 1959. 

PEDRO ALEIXO - Relator 
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COMISSIO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão d~ Constituição e Justiça, em 

reu~ião de sua Turma ttB", realizada em 15-5-59, opi-
... 

nau, unanime~ente,pela constitucionalidade do ~roj~ 

to nQ 169/59, na forma do parecer do Relator, presen 

tes os srs. deputados Oliveira Brito - Presidente , 
Pedro Aleixo - Relator, Barbosa .Lima, Alfredo Nas -

... 
ser, Waldir ~ires, ilson Fadul, Arruda Camara, Car-

los Gomes e João Mendes • 

.,. 
Sala Afranio de Melo Franco, 15 de maio de 1959. 

Presidente 

/ 

Pedro Al eixo - Relator 
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Doi8 projetos 
tad08 Jorge de Lima e , 
pagamento dos -debitos 

de 16.2.53, 2.697, de 

lo DE ECONOMIA. 

PJlO~ETO 169/59 
P~orroga o prazo de pagamento doa 
debit08 doa cafeicultores ampara.­
d08 pela8 Leis ns. 2.095, de 16 
de novembro de 1953, 2.697, de 
27 (J . dezembro de 1955 ' e 3~J93, 
de 27 de l de 1958, e da OU­
tra8 providencia_. 
AUTOR: Sr. Othon Mader , 
RELATOR: Sr. Gi1eno De Car1i 

de ns. 149/59 e 169/59, respectivamente, dOIJ r. p'!! 

.. -Othon Mader, versam sobre prorrogaçao ü~prazo de 
d08 cafeicultores amparados pelas 161.- na. 2.095, 

27.12.55 e 3.393, de 27.5.58, devido a08 pre1u( -
zos decorrentes das g~adas intensas do ano de 1953. 

Hecebendo o Projeto n2 169/59 para relatar, solicitei a junção 
do Projeto 149/59, à Comiasio de Economia, nos têrmos regimentais, por 

, -se trat .. r ae materia semelhante. 
Âpeaar de não haver recebido a juntada oficial do projeto 149/ 

59, nada. iÇede a an~lise do de n2 169/.;9;) valendo-me, entretanto, do 
oonhecimento do primeiro projeto em curso. 

, A 

Ouvid~o Ministerio da Fazenda e o Banco d Brasil sobre o Pro -
jeto 149/59 que versa -o me8mo assunto do projeto 169/59, em oftcie (.-, 
viso) n2 ·2?8; de 31.8.59, o Sr. ·Ministro da Fazenda encaminha o ofi -
cio n2 5I/~8, 4828.8.59, do Sr. Presidente do Banco do Brasil, noa 

• A 

seguintes termos: , 
I'Referimo-nos a08 oficios. ns. 75 e 85, de 23.4.5·9 e 5.5.'9,001l 

A , . ..." 

os quai8 eS8e Mini8terio, solicitando informaçoes, nos encami-
nhou avu1s08 dos Projetos de Lei nS. 8 e 149, ambos de 1959, _ 

, A 

riginarios o primeiro do Senado e o segundo da Camara dos Depu -.. 
tados, dispondo 80bre a forma de pagamento dos 
feicultores amparados pelas Lei8 na. ,2.095, de 
de 27.12.55 e 3.393, de 27.5.58. 

, 
debitos d08 ca-
16.11.53, 2.697, 

, -2. D, inicio, devemos assinalar qua~ a. proposiçoes em caua • 
..." ::. , 

visam __ a aplieaçao de medidas em favqr ~a8 quai~ ja tivemos opo.!: 
'!'. ~ .•. ~~;. 

- -tunid.de de DOS manifestar q~ando d~apreciaçao do projeto de 
que fe.ul~ou a Lei n2 3.393. I isto porque, 88 não sobreviesse 

I -legislaçao com o fim da 4e que ora .e trata, cessaria, a partir 
do ano cafeeiro 1959/60, qualquer assistência financeira ao. 

A 

trabalhos de entre-safra, pela circunstancia de os prOdutores 
, A 

que se valeram dQ8 beneficios da Lei n~ J.J93 . e.tarem co. toda. 
a. aua. colheita. co.mprometidaa.. at~ 1961 ou 1962, • não podere./ 
de8tarte, oumprir uma das exigencia. regulamentares da no ••• 
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, . , , Carteira de Credito Agricola e Industrial, que e o recebimento 
A 

, 
do penhor agrioola em primeiro grau e .em concorrencia. 
Tornando pOl!Jl!J:Ível a continuidade da no •• a ••• i.t;ncia oredltl-

". -cia, os projeto. defendem, igualmente, o. inter •••• da Uniao, -e propiciam ainda, ao. cafeicultor ., oondiçoes para re.gate , de sua. re.ponl!Jabilidade., que, do contrario, teriam de .er 
suportada. pelo Tesouro Naoional. , - , 3. Â unica diferença entre as duas proposiçoe. el!Jta no art! .. go 22 , que pelo projeto da Camara do. Deputado. faz excluir , .. do. beneficio. conferido., entre outro., aquele. que hajam 

• renunciado aos favores da. Lei. ns. 2.095 e 2.697, enquanto - , que o do .Senado estende tal excluaao tambem ao. que o fizeram - '\ com relaçao a Lei n2 3.393. .. , Considerando 'que o. que firmaram de.i.tencia do. beneficio. da - '\ Lei n2 3.393 foram levados • assim proceder tao .omente para .' 

poder fazer jus ao financiamento normal de custeió do. traba -
lhos do ano cafeeiro 1958/59 - que a nOl!Jsa Carteira de Crédito , -Agricola e Industrial nao concederia sem aquela formâlidade,~ 
tes do registro, no Tribunal de Contas, do contrato entre a U-- - ~ niao e Banoo para exeouçao da citada Lei n2 3.393, o que .0 0-

.~ , 
oorreu e. 4.12.58 - não temo. como razoavel deixar mencionado • '\ 

A produtores a margem da nova modalidade de a •• istencia finance! 
ra que se de.eja estabeleoer. 
Preferível se torna, portanto, a no.so ver, a redação do arti­
go 22 do Projeto n2 8, do Senado Federal, a de igual inci.o do 

A Projeto n2 149, da Camara do. DeputadOS, que a seguir tran.cr~ 
Temo~: 

aArt. 22. Não farão jus ao. benef:Íoios da pre.ente lei osoa­
feicul~ore. que hajam renunciado ao. favores das lel. n •• 2.095 
e 2.697, oitad&8;os que hajam, no curso dos financiamento. , 
e.peciai., oometido ato 11ioito nela. oonsiderado, e o. que .. deixaram de exeroer a atividade .em a aua transferencia oompr -• r 

vada a terceiro •• -, 
4. Teriamos apenas para oferecer oomo reparo ao. projeto., a - -, que.tao d prazo de 10 anoa para re~0.i9ao do total da. diTi -
da. em ·31.10.59, o qual, a no.ao juIzo, deve~ia ter menor x-- , ten.ao, e . Tista, .obretudo, doa -alto. indice. de produtivida--de da .. regiao norte-para.naenae - principal beneticiada. com a. 
medida. que .e pretende instituir - embora, de outro pa •• o.,no. , , 
pareça exiguo o periodo de quatro ano., previl!Jto na Lei n-3.393, -uma Tez que aa ~brigaçoel!J aoumulada. a partir de 1953 ou de 1955 - '\ , repre.entam ene.rgos D&O faoilmente .qportavei. naquele. quatr 
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- ' 5. ! faculdade de redesconto para as operaçoes especificas de 
financiamento d08 cafezais atingidos pelas geadas, consignada 

. -' nos artigos J~, 'não constitui inovaçao, por isso que ja apare-
ce tanto na Lei n~ 2.095 como na de n2 2.697. 
Entendemos, além di8S0, que a medida é .8S&Z prudente, pois nos 

, A resguarda de provavel insuficiencia de .disponibilidades para a-
o 

, 

, tendimento de legitimas necessid.des crediticias dos setores da -produçao. 
6. . Relativamente ao contido noa artigos ~, 5~, 62 e 92 dos 
projeto, - aplicação, pelo Govêrno Federal, nos fins ali indic~ 
dos, dos recursos oriundos das ' prestações pagas pelos cafeicul-

. ... tores nos cinco primeiros anos de vigençia da lei - muito embo-, 
ra se trate de materia da alçada exclusiva do Poder Executive , 
nada temos que opor a08 fecolhimentos previstos no artigo 42 , ... desde que atendida a providencia a que se prende o artigo J~ , ,... . podendo o çredito em apreço ser realizado na forma de redescon--to dos contratos, pelo prazo total das operaçoes, faculdade que 

A seria expzessamente estabelecida,a exemplo do que se fez refe-, 
rentemente as Leis ns. 2.095 e 2.697. 
7. Por fi.~ cumpre-nos registrar que, segundo nos consta, te -
ria sido apresentada no Senado Federal eménda ao Projeto de Lei 

# n2 8, tendentt a . sup~imir os artigos J-, 42, 52 e 62 , hipetese , , em que, obviamente, ficariam prejudicados os nossos comentarios 
a respeito. 
A.proveit&Jllos 
protestos de 

A a oportunidade par. reiterar a Vossa Excelencia os -nossa alta .estima e distinta consideraçao. , 
Mauricio Chagas Biealho - Presidente' • 

Pelo exposto, e em face do parecer do Banco do Brasil, não e%i.-
. ~ . , to nenhuma divergencia entre o pensamento des8e estabelecimento de cre-

dite oficial e o projeto substitutivo que adiante apreaento, consubstan­
ciando proposições contidas nos projetos 149/59, 169/59 e sugestões v~ -
rias que recebi de deputados . federais e presidentes de organizações de , classe de produtores de cafe. 

, , Â lavoura cafeeira foi duramente atingida, como e publico e no -, 
torio, pelas geadas de 1953 e 1955, que inutilizaram parte da lavoura re -, 

A cem-formada, prejudicou safras consecutivas por suas consequeneiaa no te~ 
po, acarretou prej~tzos lncaleul~veis aos prOdutores, que, lnelu8iv.,pe~ 
deram a oportunidade de lucros nos anos de altos preços, preços que pos­
sibilitariam lucros fartos para a organizaçã racional da produção. , No· que diz reapeito ao aparelhamento agricola, C0.l10 ao benefieiamente do , , 

I cafe: com maquinas, tulhas, secadores, caaas para colonos etc. Tudo is-, .0, se tornou impos.ivel em face de deaastre da agricultura, motivado pe-A' - , lo fenomeno climatioo. Como era da obrigaçao do Oongresso .ederal~do Go-
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A " - • Terno da Republica, o. produtores foram amparados por favores de exce-
ção, que lhe. facultaram a recomposição dos cafezaia1de.trutdo, ou af,!, - - , tados. Ma., nesse meio tempo, a inflaçao se dêsenvolveu •• maior rit1 . ' mo, os preços das utilidades subiram assu.tadoramente, os salarios se , 
elevaram bastante, os preços do cafe no mercado externo entraram em d_ , 
clinio, e a argem de lucro do cafeicultor foi minguande. I, eis que 

, -se aproxima o prazo fatal do pagamento do. emprestimo. de exceçao~ a 
ft 

31 de outubro do corrente ano, e 
lar para o Congres.o e para o 

a lavoura .e ve no seguinte d.11e" : 
A • 

Governo Federal no .entido de desdobrar ap 
ou se declarar )inso~el diante de uma -os oompromisso. que se vencerao, 

~~~~ - A 

dura realidade eoonomica. 
, '" - '" , Sou favoravel a primeira opçao, a primeira formula de dar prazo. , 

para pagamento, a fim de que não se dé.trua o credito particular, para 
A ~ • 

que o Governo -Federal nao fique n de.embols de vultosa quantia, 
, -p ssivel de ressarc~ento, e para que o exemplo do nao pagament dos e. 

, ~ ~ . 
prestimos de exceçao nao venha a proliferar. , , , 

E, ainda mai., sou favorav 1 a medida protelatoria de pag~ nto poZ 
, - , '" que e preciso dar maior atençao ao .etor a.cricola do pais, que esta &me~ 

- , 
çado pelo exclu.ivi.. de u. .istema indu.triali.ta, enquant a lav ura , , - , 
.obram migalha.. Enquant a industria ne.te pai. esseaci ente agrioo-
la tem tudo, favore. alfandel~rio., creditício., facilidade. cambiai., 
preços solto. nesse red moinho - verdadeiro vendaval - para o alt9 vl.~ -do as nuven., para a agricultura o confisoo cambial, a motorizaçao da. 
guarda' pretorianas da COFAP, busoando o boi nos gerais ou na. caat1&ga., 
o feij o na roça, o milho na palh~, numa demon.tração d fôrça pueril, 
oomo se lavouras se transforma •• e. e. c~os de concentração, obedecendo 
todo. ao. toque. de cornetas e clarin •••• , 

Sou ainda favorave-l ao substitutivo que apresento, refundindo o. 
doi. projetos, com outras alterações, porque preci.amo. cuidar com todo , 
carinhe da lavoura cafeeira, e. particular, porque ela e a no.sa prime! , 
ra, principal e ainda insubatituiv 1 fonte de divisas. 

O artigo 1-_ do sub.titutivo que ora ju.tifico tem a inovação de, d~ 
rante quatro vencimento. oonseoutivos, a parti_r de 31.10 • .59, inclusive o 

/ 
~ '" N1l ' custeio da safra 19.58 .59, S8 amortiza~em somente. lv~ do debito, coa , ••• 

juro.de ~ ao ano, porque sendo os cafezal., e. sua grande maioria ,inda , , 
novo., com rendimento -agricola reduzido, exig •• alelll di.so, a. -novas pro-
priedade., grande. investimento. em benfeito~ia. e i~stalações. 

Estaremo., assia; dando nma ajuda efetiva a -um grande .etor da ativi -, , 
dade agricola do pai., fort lecendo sua economia, evitando endividament , 
e libertando da 1ntranqu11idade milhares de agricultor •• que e.peram de.t. -Co.1ssao de Economia um ato de justiça diante da adversidade. 

É êate o meu parecer. 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO 169/59 

Art. 1-. ÂOs cafeioultores amparados pelas Leis ns. 2.095, 
de 16 de novembro de 1953, 2.697, de 21 de dezembro de 1955, e 3.393 , , , de 27 de maio de 1958, e facultado o direito ao pagamento do debito 

" " / que se verificar apos o termino do periodo agriC91& -1'58 1959, resul -, , .-tante dos finanoiamentos especiais oono.didos atraves da Carteira de , , 
Credito Âgrioola e Industrial do Banco do Bra.il S.A., inolusive -o 
custeio da safra agrlcola 1958/1959, em oito (8) prestações anuais coa 
eeoutivaa, sendo as quatro (4) primeiras de de~ (10) por oento e as 
quatr (4) seguintes de quinze (15) por 'oento, computadOS 08 juros oOL 

" re.peotivos a taxa d _ sete (7) por cento ao ano, e mantidas as garan -lo 
, tias hipotecárias anteriormente oonstituida •• - , § 1.. O vencimento da primeira prestaçao sera ell 31 de ou-

tubro de 1959, vençendo-se as segui~tes, durante 08 -S ~e anos de pra-
' A z , em igual dia e mea de cada ano, oonseoutivamente. 

§ 2-. 9s direitos aS8egu~ados ne.te artigo est'Dd.~ •• a • 
A , devedores que, na data da Tigencia desta lei, ja ten~am entr gue, para - -a satisfaçao de sua. obrigaçoes, o produto ,parcial ou total da safra 

1958/1959, devolvendo-se-Ihes a garantia ou importânoia por ventura ex~ 
dente ~ primeira amortização de 10% • 

. .", N , Art. 22 • Nao farao jus aos benefioios da presente , lei es 
oafeicu1tores que haja renunoiado aos t. ores das Leis ns. 2.095 e 
2.697, citadas; os que hajam, no curso do. financiamentos espeCiais, , 
cometido ato ilioito nelas censiderado, e os que deixaraa de exercer a 

A atividade se.' & sua transferencia eomproY&da a terceiro •• 
" -1.rt. 32 • 1. fim ·de atender & mobilizaçao de recurso. oongel.! 
~ A _ do. pelo ' Banco do Bra8il S.À., em deoorrencia da aplioaçao desta Lei, , fica o Poder Exeoutivo autorizado a instituir, atrav s da Carteira de , , Rede.oonto. do Banoo do Brasil 8.1.., UIl cr~dito espeoial a. fa.vor d me!, . , 110 Banco, de ntante equivalente ao nolor total da divida dos cafeioul -t'ôres amparados pelas lei. ' .• 2.095" 2.6·97 e 3.393, devidamente ap~a-
, -da em )1 d outubro de 195 • na forma do /que dispoe o art. }., oom a. 

exceções alcangadas pela dtspos~ão do art. 2 •• 
Ârt. 42. Em garantia do pagamento de suas reaponsabilidade., -os cafeicultores beneficiados destinarao ao Banco do Brasil S."-., para 

venda e amortização d08 débit08, na forma do eatatuído no artigo l- de~ " 

Á .-, _ ta lei, cafe colhido nos iaov i. re.pectivos. Para eS8e fill, a Uniao " 
- -e credora pignoraticia; independentemente de qualquer convençao. tioan-

A d -lhe, aS8im, assegurado o penhor legal .obre aa safras obtida., r.s -
T' 
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salvado, todavia, ao Banco do Brasil S.A., o direito de conceder novo. 
financiament ,a para custeio da. mesn~. laToura. e outro. previsto. DO , , Begulamento de sua Carteira de Credito Agricola e Industrial, mediante 
constituição do penhor convencional das aludidas colheita., deatinand~-

A , . -se, .empre, no competente orçamento; importancia necessaria ao re~gate - A da prestação devida por for·ça do facultado no art. lsa. 
" -' Paragrafo unieo. Para determinaçao do debito a ser liquida-. , , do parceladamente, como estabelecido no art. 12 deste lei, e necessario . , e suficiente que os beneficiarios reconheçam, na forma da Lei, mediante 

deola.ração, a certeza e liquidez da dívida, bem como o valor das pre.t,A _ 
A ... çoes anuais, documento ~BBe que, com a anuenoia do Banco do Braail S.A., , -' na · qualidade de mandatario da Uniao, sera averbado no Registro competen-

te. 
. Art. 52. A.s promitentes compradores ou devedores com garan­

tia hipotecária das· terras objeto de financiamentos decorrentes das Lei. , ns. 2.095, de 16.11.53, e 2.691, de 21.12.55, e assegurado o direito de - , pagamento das prestaçoes ou dividas existente., a partir de 31 de outubrt - . de 1959, na mesma forma pactuada anteriormenie nos contratos, mantida. 
a. demaie ·condiçõe. estabelecida., 8em prejuízo, contudo, das garantias 
oferecidas em Tirtude da presente lei. 

Art. 62• Os benefícios da presente lei são extensivo. a08 hel -, deiros ou sucesaores a qualquer titulo, d.eade que sob-rogados nos mesmo. 
direitos e obrigações do primitivo titular. 

Al't. · 1sa• Fica facultado aos cafeioultores a.mpa.rados por esta , -lei, possuidores de lavouras deficitarias, a sua transformaçao em outros 
tipos de atividade_ agríCOla, sem prejulze dos beneficios desta lei, d ~ - , de que ent~em em composiçao a.migavel com Banco do Brasil S.A., ofere _ , , - " cendo garantias aceitaveis para seus debitos, em substituiçao ~s primit! 
vas. 

Art. 
Banco do Brasil 
que lhe ~ouber, -da Uniao. 

1.rt. -9&0, revogadas 
Sal 

asa • . Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar com o 
S.A. oonvênio para a execução da presente lei, na part , 
mediante a necessa.ria. aprovação pele Tribuna.l de Conta.: 

, 
lei entrara em vigor na data de sua promulga-

de setembro de 1959 
, 

'---T.ileno De CarIl - Rela~ r 
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PARECER DA COMISSÃO 

DE ECONOMIA 

.... - , A Comissao de Economia, em sua 37a reuniao ordinaria, 
realizada em 3 de setembro de 1959, 

- pela sua Turma "B", 

- presentes os Srs . Deputados Daniel Faraco, Presi -
dente, Atilio Fontana, Munhoz da Rocha, Alde Sampaio,Jacob Frant~ ,. 
Edvaldo Flores, Oscar Correa, Vice-Presidente da Turma "B", NapQ - , leao Fontenele, Carneiro de Loyola, Dias Lins, Mario Gomes, Sil-
vio Braga, Armando Storni e Paulo de Tarso, 

- apreciando o parecer do Relator Deputado Gileno Dá 
Car 1 i, 

,. 
, - resolveu, nos termos do mesmo parecer, opinar favQ 

ravelmente ao Substitutivo anex~ ao projeto nQ 169/59, que "Pror 
roga o prazo de pagamento dos debitas dos cafeicultores ampara -
dos pelas Leis ns . 2~095 , de 16 de novembro de 1953, 2.697, de 
27 de dezembro de 1955 e 3. 393, de 27 de maio de 1958, e dá ou -

.... 
tras providencias", 

- por unanimidade. 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 4 de setembro de 1959 • 

.es:::: ~~~~::=-...:;~Presidente 
Faraco 

, . 
Gileno De Ca.rll 



COMISSÃO DE ECONOMIA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBStITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 
PROJETO NQ 169/59 1 que , , 

"Prorroga e prazo de pagamento dos debitos dos 
' ' - l cafeicultores émll'arados pelas Leis ns 2~951 

~' ~ ' , , ,I " ., " de 16 de novembro de 195)1 2.697# de 27 '<le de 
'~ I,: , d;\',: :,~~:,,~_, ,~~---,~ _. ! ' . \ z,e oro de 1955 e. 3'39~' 1 ~e 27 de maio de 1958 l 

\ < .• ·r: r f' f) f! h " ' ;:::A '\ e da outras proVldfmClas . 
\ ~)::) L ___ ~ v u"lJ 1 -'.1\'-' 'C'AUTOR: Sr. Othon Mader " 
\ \1\ilélLi\!i; \la I,RQlJiV O ' :--RELATOR: Sr. Gileno !lê CarU) 

Art, 19~ Aos cafeicultores amparados pelas Le~s ns~ 
2~095, de 16 de novembro de 1953, , 2.69~1 de 27 de dezembro de •• 
1955 1 e 3X3931 de 27 de maio de 19581 e facultado o direito ao 
pagamento do débito que se verifioar após o término do período ª 
gr1cola 1958/1959, resultante dos financiamentos especiais conc~ 
didos através da Carteira de Crédito AgríCOla e Industrial do 
Banco do Brasil S.A., inclusive o custeio especia.l da "safra agr.! 
cola 1958/1959 1 em oito (8) prestações anuais oonsecutivaslsendo 
as quatro (4) pri eiras de dez (10) por cento e as quatro (4) s.a 
guiBte~ de quinze (15) por cento, computados os juros correspec-( 
tivos a taxa de sete 7) por cento ao ano, e ant1das as garantj 
as hipat'ecárias anterior ente constituídas. 

§ lQ~ O venci ento da pri eixa prestação será em 31 
de outubro de 1959# vencendo-se as seguintes, durante os sete a-,. 

s de prazo l em igual dia e me's -cada ano, consecutivamente. 

§ 22 • Os direitos assegurados neste artigo estende_ 
se aos devedores que l na data da vigência desta lei, já tenham .... .... 
entregue, para a satisfaçao ~e suas obrigaçoes, o produto parCi-
al od total da safra 1958/1959. devolvendo-se-lhes a garantia ou 

A , ~ 

importancia por ventura excedente a primeira amortizaçao de lO~ • . - - , 
Ar~. 2Q• Nao farao jus aos beneficios da presente 

lei os cafeicultores qu hajam renunciado aos favores das Leis 
ns. 2~095 e 2i697, citadas; 0S que hajam l no curso dos financi-ª 

enta's especiaIs, co et ido ato il {ci to nelas considerado I e os 
A 

que deixaram de exercer a atividade sem a sua transferencia co -
provada a tef.ceiros. 

Art . 32 • Fica a Carteira de Redesconto 
Brasil S.A. auterizada a conceder, fora dos limi tes 
.' f estabeleCl entos bancarios, o redesconto de tltulos 

do Banco do 
em vigorlaos 
representati , , , 

vos dos creditos resultantes desta lei e ate o prazo maximo de 
um ano. 

Art . 42 • Em garantia do pagamento de suas responsa­
bilidades, os cafeicultores beneficiados destinarão ao Banco do .... , 
Brasil S.A., para venda e amortizaçao dos debitos l na forma , do 
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• , " estatuido no artigo lº desta lei, o cafe colhido nos imoveis res 
pectivos. Para êsse fim, a União é credora pignoratícia, indepen 
dentemente de qualquer convenção, ficando-lhe, assim, assegurado 

A 

o penhor legal sobre as safrasabtidas, ressalvado, todavia, ao 
Banco do Brasil S. A., o direito de conceder novos financiamentos 
para custeio das mesmas lavouras e outros previstos no Regalamen , , 
to de sua Carteira de Credito Agricola e Industrial, mediante -constituiçao do penhor convencional d 5 aludidas oolheitas, des-
tinando-se, sempre, no competente orçamento, importância necess~ 

_ A 

ria ao resgate da prestaçao ,devida por força do facultado no art. 

Par,ágrafo Único. Para determinação do débito a ser . 
liquidado parceladamente, como estabelecido no art . 12 desta lei J . , , 
e necessario e suficiente que os beneficiarios reconheçam, na f~ 
ma da Lei, mediante declaração, a certeza e liquidez da dívida, - .... bem como o valor das prestaçoes anuais, documento esse que, com 

A , 

a anuencia do Banco do Brasil S.A., na qualidade de mandatario - , . ' --
da Uniao , sera averbado no ..Aegistro competente. 

Art. 52 . Aos promitentes compradores ou devedo ~ 

com garantia hipotecária das terras objeto de financiamentos de­
corrente~ das Leis ns. 2~0951de 16.11 • .53, e 2f>..697, de 27.l2 • .5.5,é 
assegurado o direito de pagamento das prestaçoes ou dividas exi~ 
tentes, a partir de 31 de outubro de 1959, na mesma forma pact~ -da anteriormente nos contratos, mantidas as demais condiçoes es-
tabelecidas, sem prejuízo, contudo, das garantias oferecidas em 
virtude da presente lei~ 

, -
Art. 6º . Os beneficios da presente lei sao extensi-

, ~ , 
vos aos herdeiros ou sucessores a qualquer tItulo, desde que sUQ -regados nos mesmos direitos e obrigaçoes do primitivo titular. 

. ' - ~ , 

Art. 7º, CFica) facultado aos cafe~culjores amparados 
por esta lei, possui~ores de lavouras deficitarias, a sua trans­
formação em outros tipos de atividade agrícola, sem prejuízo dos 
beneficios desta, desde que entrem em composição amigável com o , 
Banco do Brasil S. ! ., oferecendo garantias aceitaveis para seus 
débitos , em substituição ,às primitivas, 

1:. . 
Art. 8Q• -i'ica,o Poder Exeoutivo autorizado a ceIe -

, ..... .... 
brar com o Banco do Brasil S. ! . conveni_o para a execuçao da pre-

, , 
sente lei, na parte que lhe oouber, mediante a necessaria aprov~ 
- -çao pel~ Tribunal de Contas da Uniao . 
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, . 

Ârt. 9Q• Esta lei entrara em vigor na data de sua - -, publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 3 de setembro de 1959. 

Jc~~~~-~=::::===-:!f.~ iden te 
Daniel Faraco 

• elator 
Gileno Dá Carli 
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COHISslo DE ECONOHIl 

DECliUClo DE VOTO. 

PBOJETO N~ 169/59 
," 

, 
Ão votar favoravelmente ao Sub.titutivo do Nobre Depu 

. -
tado Gileno Dé Carli ao Projeto n2 169/59 do Nobre Deputado Othon ~ , 
der, o qual prorroga o prazo de pagament do. debito. do. cafeioult~ 
re. amparado • . pelas lei. n •• 2.095 d 16.11.53, 2.691 de 21.12.55 e - . 3.393 de 21.5w58, nao pos.o deixar de re.saltar a urgencia da. medi-
da. visadas pelo projete. , 

O Pre.idente do Banoo do Brasil d monstra em ofici. 
A 

a Miniatro da Fazenda a ju.tiça das providencia. propostas que se 
não 'se realiza.sem, deixariam, por dispositivo legal, os lavradore. , . 
de oafe anteriormente beneficiados, .em a.si.tencia financeira na en , 
tre-.afra, uma vez que estariam com as oolheitas comprometidas 
1961 ou 1962. 

ate 

, -O substitutivo apresentando a formula de liquidaçao 
, -dos debito. em 8 pre.taçoes, .endo que nas quatro primeiras a amort! 

zação será de 10% e nas quatr ~Itima. d 15~, mostra através do pa-, 
recer de eu ilustre relator D putado Gi1eno De Carli, a justiça da. 
medidas proposta •• 

Quero, ne.te instante, chamar a atenção da Comissão e 
A • • 

da Caroara para a relutancia, as resi,tencia., a hostilidade que, em 
, - , 

varios setores da opiniao naoional, ae dirigem ao caf ~ no sentido .. . , , 
de nao conceder medidas favoraveia ao prOduto basico da economia bra -
sileira. 

iste projeto não implica em despesas ao Govêrno nem em , 
agravamento de nosso atual surt inflacionario. Ãpenas prorroga a li -- , - , quidaçao de debito. a.sumido. em ooasiao de calamidade publica, com 
as geadas de 1953 e 1955. , , , 

la me referi em discurso. no Plenari a verdadeira con. - " piraçanaoional contra o cafe, o que e, na verdade, á mais , . , 
inj.u8tiça na historia da. injustiças olamorosas deste paia •. , , 

-
clamor .a 

T 000 o,!! 

vido que o Brasil vive para o cafe e ae saorifica pelo cafe, quando a , , , 
verdade e precisamente o contrario: o Brasil vive do cafe e d08 seua 

, , -
saorificio.. O cafe nao implica em monocultura ou abandon de outra. , , 
atividades agricolas ou da pecuaria. 

P , -O arana que inovou a produçao cafeeira, democratizando-, • -a com a pequena propriedade e com·a benefiaa convivencia com outras la -, 
veuraa, e a prova do que afirmamos. 
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a queda de 
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o ilustre relator se refere a doia pontos fundamentai.: -para a induatrializaçao. -preços e a mobilizaçao naoional , 
Na verdade, para poder imaginar-se o drama do cafe, ba~ 

... 
ta atentar para . ·assustador aumento dos preços de todas a. utilidade • 

... 
de 1954 para 1959. Todas a8 revista8 de eoonomia focalizam o fato, e , , 
a impren8a diaria o esta agora frequentemente divulgando, como um gri-

to de alarme. , 
ta mai. barato -de produçao. 

Pois, enquanto, 

que em 1953.. E 

, 
tudo subiu d preço, o cafe em 1959 e.-, 
8e tudo subiu, subiu tambem, o seu custo 

, 
Ma8 o aspecto mai8 cruciante ~o prOblema, 8sta no fato , 

de, no surto da industria nacional, o grande financiamento ser origi-
, - -nario da exportaçao, e quem diz exportaçao no Brasil,' refere-se a pr.!, 

" , dutos primario8 e agricolas, em cujo conjunto o cafe 8e tem conserva-

do na casa do. 70f0. 

assunto, pois 
ponsabilidade 
deputado q'Cle, , 
8erva · integra 
blica. 

... 
Julgo possuir autoridade suficiente para discutir este 

tenho a8sumido sempre a me.ma atitude, quer com are. -
... 

de cargos de governo, quer com a relativa liberdade de 
.", , --' .." nao tendo a minima ligaçao politica com a situaçao, cOB . ... , 

a consciencia da8 responsabilidade8 de sua atividade pu -
, 

Bati-me sempre por uma politica oambial, jU8ta, h11mana, 
. ... N 

nacional, que, enquadrada em nOS8a conjuntura eoonomica, nao ofereces-
ae nem setores privilegiados, nem setores de discriminação. 

Bati-me sempre por uma polttica cambial que não se cin-, 
gisse a 8eu aspeoto exclusivamente tecnioo, sem levar em conta o lado 
humano, egundo o qual 8e deve evitar a alta do custo de vida do povo 
brasileiro. , , 

Mas o historico dos subsidi08 fornecidos pela exporta-- , 9ao para a industria nacional, os quais, em sua quase totalidade re -
A ..., 

caem sobre a lavoura e, portanto sobre o cafe, atingem em sua curva r~ - -pre.entativa, um ponto, cujas repercussoes na vida brasileira, 8ao se~ , 
8iveis aos mais desatentos. , , 

No per iodo de 1947 a 1958, os subsidios indiretos da eA 
portaçao, pela diferença entre as taxa. efetivas e as taxas de equill­
bri , atinge a Cr$253 bilhões. Mas se se operar a correção monetária, - , em relaçao aos preços dos principais produtos industriais, obter-se- , 
aos preços oonstantes de poder aquisitivo de 1958, o espantoso montan­
te de Cr$629 bilhões. 

Â maioria dessa oontribuição para o nosso processo de - , industrializaçao, procede do oafe. 
P.e~8o que nã~ seria preoiso aduzir mais nenhum argu -- , mento a favor da prorrogaçao do vencimento das dividas d08 cafeioulto-

res, ouja. lavouras foram sacrificadas pela. geadas de 1953 e 1955. - -Nao se fala em indenizaçao. Nem ea novo financiamento, mas apena. e. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -)-

- - I prorrogaçao, ou melhor em di.ciplinar a liquidaçao de um debito, para - - -lavradore. que nos dao a impressao de estar vivendo num mundo que nao 
foi despedaçado pela inflação. tsses lavradore. recebiam em 195),por 

I ... 

uma saca de cafe em coco, mil cruzeiros; hoje recebem 600 cruzeiro •• 
I _ , 

Alguma coisa esta errada. Mas nao e do lado da lavoura. 
Sala Carlos Peixoto Filho, em ) de setembro de 1959. 

Munhoz da Bocha 

-, 

• 

• 

• 
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COMIsslo DE FINANÇAS. 

, 

, 
·Prorr~.ga o prazo dos debi tos dos 
cafeicultores amparados pelas leis 
n l 2.095 de 16-11-1953, n l 2.697, 
de 27-11-\955 e ai J.393~de 27-5-
-1958 e da outras providencias. n 

P A R E C E B. 

o Projeto n l 1~9 de 23 de abril de 1959, de autoria d9 
Deputado Othon MAder, visa prorrogar o prazo de pagamento dos d~ 
bitos dos cafeicultores que tendo tido suas lavouras dizimadas 
pelas oalamitosas geadas de 1953 e 1955, !oram 8mijarados com fi­
nanciamentos espeCiais para sua recuperaçao atraves das leis nºs. 
2.095 de 16 de novembro de 1953, nº 2.697 de 27 de dezembro de 
1955 e nº 3.J93 de 27 de maio de 1958. 

~ , - ~ 

... Submetida a proposiçao a aprecia~ao da Comissao de Con,!!. 
tituiçao e Justiça, foi ali relatada favoravelmente p~loi!ustre 
deputado,e Juri~ta, Sr . Pedro Aleixo, obtendo aprovaçao unanime 
daquele orgao tecnico. 

, -Passando a Comissao de Economia , esta ~alisou o proj~ 
to de iniciativa do ·nobre representante do Pa~ana nesta Casa do 
Cong!esso, aprofundando o estudo, sob um criterio essencia lme~te 
econ~mic2, de modo a P2der avaliar, com a ais absol~ta isençao, 
como o fer~ as conveniencias ou as inconveniencias deste diplo -
ma, para. a economia cafeeira e para a economia nacional . 

-O seu ilustre e dedicado Relator na Comissao de Econo-
m!a , Deputado Gileno De Carli , colheu todos os dados e informa -
çoes nas mais diversas fontes, para poder dar, como deu , um par~ 
cer apoiado em elementgs dignos da aior confiança. Sabendo, por 
exemplo, que na Comiss&o de~ Constituição e Justiça havia um pro­
jeto semelhante , de autoria do ilustre Deputado Jorge de Ltma,l~ 
mou conhecimento do mesmo e o estudou minuciosamente . Embora es 
te projeto que tem o_nº l49/~9, não tenha ainda logrado parecer­
daquela douta Comiss&o, que ~ regimentalmente a qU2 deve se ma -
nifestar em prime!ro lugar sobre qualquer proposiçao, 2 operoso 
Rela10rda C9missao de Economia, tomou-o em consiqeraçao e dele 
extraiu subsidios para ~elhor conhecimento da materia . Oulra fon 
t! preciosa de informaçees, foi o Aviso nº 278 de )1 de agosto 
des1e ano, do Snr . Ministro da Fazenda . oontend9 um minucioso r~ 
latorio da diretoria da Carteira de Cr,dito,Agrico l a_e Industrial 
do Banco do Brasil , inteiram~nte favoravel a concessao de maior 
prazo para o pagamento dos debitos dos cafeicultores geados, exa 
tamente como preconiza o projeto n i 169/59. O eminente Relator 
Gileno De Carli consulteru ainda, os Srs . Ministro da Fazenda , 
President~ do Banco do Brasil , Presidente do Instituto Brasilei­
r9 do Cafe e outras altas autorid~es ligad,s ao ~roblema do c!­
fe, recebendo de todos, manifestaçoes ~avoraveis a transformaçao 
do aludido projeto em lei. Ouviu tambem os representanles das 
associações rurais da região cafeeira do Norte 40 Parana - a mais 
atingida pelas geadas - e teve afinal como sUbsidi9, um interes­
sante "Projeto de Substitutivo" , elaborado pelo proprio autor de~ 
ta proposição, o ilu~tre deputado 0l hon M!der , cond,nsando tudo 
o que havia de mais util e aproveitaval sobre a materia a ser r~ 
guIada pelo Projeto n i 169/59. 
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,. De pos se desses elemento . 1I v ft'W~ Ue imparciais, 
pode o eminente deputado Gi l eno De Carli, formular um Substituti­
vo ao Projeto nº 169/59, conciliando as diferentes op iniões, os 
i n teresses dos devedores com os do Banco do Brasit - no oaso o 
c~edor, represe~tando a União - e atendendo finalment as mais le­
gitimas convenienoias da economia naoional. asse alto objetivo 
foi alcançado com rara felicidade no Substi1utivo da Comissão de 
Economia, que o aprovou ~or unanimidade, apos vivos debates, du -
rante os quais todos os angulos do problema foram analisados. 

Desta maneira , em vez do Pro jeto original nº l69/59,de 
,autoria do deputado Othon Mader, passou a vigorar neste proces so, 
o Substitutivo organizado pelo il~8tre deputado Gileno De C~rli , 
! provado unanimemente pela C9missao de Economia. É Eois, sobre 
este Substitutivo, que devera se manifestar a Comissao de Fi nanças. 

Os longos e acesos deba t es travados na Comissão de lo~ 
nomia, dos qua is participamos como membros ~ue somos da ~esma , e­
lucidaram perfeitamente a proposição n 2 169/59 em s eu§ multiplos 
e variados aspectos e nos convencer~ da alta conveniencia e da 
urgente necessidade, para bem da propria economia nacional, de u­
ma lei nos exatos termos do Subs1itutivo da Comissão de Economia, 
prorrogando e disciplinando os deb itos dos cafeicultores, resul -
tantes dos financiamentos espeoiais e dos finanoiamentos de custeio 
da safra,1958/1959, das l~vo~as atingidas pelas geadas de 1953 e 
1955, ate agora sujeitos as leis 2.095 de 1953, 2. 697 de 1955 e 
3.393 de 1958. 

, 
~lias,_mais valioso e mais autorizado depoimen10 a fa­

vo~ desta tese, nao pode haver do que o da Carteira de Cred ito Â­
gricola e Industrial do Sanco do Brasil (CREAI), 9rgão especiali­
zado no finanoiamento da lavoura cafeeira e que ha muitos anos vem 
acompanhando o drama do café A e. tôdas as suas faces. Êsse depo~ 
mento, endos sado pela Pr~sidencia do Banco d9 Br asil, apoiado pe­
lo Presidente do Instituto,Brasileiro de Cafe (IBC), e pleiteado 
pelos lavradores, por si so basta como prova da necessidade ~ da 
oportunidade de uma lei nos moldes do Subs titutivo da Comissao de 
Finanças. 

, A __, 

O que esta em jogo naoe o i~teresse de uma centena ou 
um milhar de cafeicultores, mas o da propria economia nacion,l, , 
que tem na cafeicultura a sua maior f onte de ~'gueza. O cafe e a 
c91una mestra da eoonomia brasileira e ainda e 8ste produto que 
da vida ao Brasil; que encge ~e cruzeiros os cofres f ederais, es­
taduais, muniCipais e dos qrgaos ofioiais e se~i-ofici~isi que fo!: 
nece aualmente ao nosso pais, mais de 800 .il hoes de dolares ou 
cêrca de 70% ·das nossas divisas~ com as quai~ podemos comprar pr~ 
dutos e mercadorias essenciais a nossa existenoia e ao nosso de -
s envolvimento. 

, , 
Amparar o cafeiouljor e protege os nossos proprios in-

tere!ses 2co~omicos~ E, CO!va, adverti~ que o,amparo ~ue,ora ~se 
prop,e, n!o e uma dadiva, nao e um p~rdao de divida,_nao eAum o = 
nus a Naçao. Apenas se desdobre a divida em prestaçoes e eles vao 
pagá-la integralment!J sem aba timento al gum e acresc~da ainda dos 
juros oomerciais de ~ ao ano, quando em todos os paises do mund~ 
os juros para a agrioultura nunca excedem de 4%. 

- . Pelas razoes expostas, somos de parecer que merece a ~ 
provação desta Oomissão de Finanças, o Substitutivo formulado pe­
la Comissão de Economi a ao Pro jeto n l 169/59, de autoria do nobre 
deputado OthOD Hader. 

SalaR~o Barros, em 8 de setembro de 1959 • 

MARIO GOMES - RELATOR . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 26a. Reunião Ordiná­
ria, realizada em 8 de setembro de 1959, presentes os senhores: 
Cesar Prieto, Othon Mader, Luiz Bronzeado, Mario Tamborindeguy, 
Jayme Araujo, Badaró Júnior, Pereira da Silva , Clemens Sampaio, 

Mario Gomes , Humberto Lucena, Petronilo Santa Cruz, Laurentino 

Pereira, Osmar Cunha, Rubens Rangel, opina, por unanimidade ,de - -
A . . 

acordo com o parecer do Relator, Deputado Mario ~omes, pela aprQ - -vaçao do substitutivo da Comissao de Economia oferecido ao Pro-

jeto nº 169/59 • 

A 

Sala Rego Barros, em 8 de setembro de 1959 • 

.. 

Cesar Prieto - Presidente 

Mario Gomes - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R,OJ ETO 

N,o 169/59 

. Prorroga o prazo de pàgamento dos débitos dos 
cafelcultores amparados pelas Leis nQs 2.095, de 16 
de novembro de 1~53 2.6~7 de 27 de de~embro de 
1~55 e.3.J93,de 27 de mai~'de 1958, e da outras prb­
vld enclas~ 

(Do Sr.Othon Mãder) 

(Às Comissões de ' Cpmstdtim~ã e Justiça, de Economia 
, e de Finanças) 
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roga o prazo de pagamento dos de-
itos dos cafeicultore.s amparados pe­

las leis., nQ 2095 de 16 de novembro de 
1953, 2697 de 27 de dezembro de 1955 

93 de 27 de maio de 1958 e dá ... 
dencias~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
• 

_ Art~ lQ,. Serão liquidados na forma e sob as condi­
ções desta lei, os valores dasdívidas dos cafeicultores pre-... 
jUdicados economicamente pelas geadas de 1953 e 1955 e que 
gozaram dos benefícios de financiamentos especiais concedi -
dos aos mesmos por intermédio da Carteira de Crédito Agríco­
la e Industrial do Banco do Brasil (CREAI)# deacôrdo C!:'.om as 
leis nQ 2~095 de 16· de novembro de 1953, nQ 2~_697 de 27 de 
dezembro de 1955 e 3~393 de 27 de maio de 1958. , 

Art. 22 • Os ' valores das d!vidas ao Banco do Brasil 
S.!. que se apurar a 31 de outubro de 1959, término da pre -
sente safra agrícola cafeeira, serão liquidados pelos respeQ 
tivos devedores, no prazo de dez (10) anos, acrecidos dos j~ 
ros à razão de sete por cento (7%) ao ano, sem mais ônus# em 
prestações anuais e iguais, com o primeiro vencimento a 31 
de outubro de 1960, 

Art. 32 • Os benefícios c0ncedidos -por esta· lei, e~ 
# ... 

tandem-se tambem aos devedores que, por força do Art. 8Q da 
lei .n2 2.697 de 27 de dezembro de 1955# tiveram o ·prazo do 
Art. 7Q da lei nQ 2~095 de 16 de novembro de 1953, prorroga­
doqpenas para 31 de outubro de 1957, devendo sua situação ~ 
equiparada a dos demais devedores~ 

Art. ~Q. OS compromissos de compra de terras e os 
débitos existentes com garantia .hipotecária# cujos prazos f~ 
raro prorrogados na formado Art. 7Q da lei nQ 2.095 de 1953, 
do Art. , 82 da lei nQ 2~697 de 1955# serão liquidados a par­
tir de 31 de outubro de 1959 pela forma estabelecida nos re~ 
pectivos contratos" sem prejuizo porém# dos benefícios cons­
tantes da presente lei. 
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Art . 5Q. 

sivos aos -herdeiros 
que sub- rogados nas 

Os benefícios da presente 1ei -8[0 esten­-, ou sucessores -a qualquer tltulo~ desde . 
mesmas obrigações do primitivo titular . 

Art . 6Q• A falta de pagamento de qualquer das pree 
tações na época própria, implicará na perda dos favores esta-, 
belecidos nesta lei e conseqüente- exigibilidade de todo o de-
bito restante , acrescido ·da pena -- de dez por _cento (10)· sôbre 
o principal e acessórios, em caso -de aobrança judicial~ se o 
devedor n[o purgar a mora em relaç[o ao débito vencido . 

Art . 7Q• - -N[o terão direito aos benfícios desta 
lei , os lavradores de café que hajam renunciado os favores 
das leis nQ 2. 095 de 1953, e nQ 2. 697 de 1955 e bem assim os 
que tenham cometido fraude na execução dos financiamentos e& 
peciais instituidos pelos referidos diplomas legais~ 

Art . 8Q• Para compensar . o.numerário que deixa de 
ser recolhido ao Banco do Brasil S. A. · imediatamente e passa' 

... - -a se- lo em prestaçoes e a longo prazo , em virtude desta lei , 
fica o Poder Executivo autorizado a conceder a favor do mes~ 
mo ·Banco, pela Carteira de Redesconto do Banco do Brasil S. 
A . ~ um crédito especial até a importância total da dívida dos 
cafeicultores beneficiados pelas leis 2~095 de 1953 e 2. 697 
de 1955, apurada . em 31 de outubro de 1959, excluidas as ref~ 
ridas no Art . 9Q• 

Art . 9Q• O Poder Executivo é autorizado a contrª 
tar com o Banco do Brasil S. A. , pela sua Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial (CREAl) a execuç[o da presente lei , sob 
responsabilidade do Tesouro Nacional e depois da devida aprQ 
vação do contrato pelo Tribunal de Contas da Uni[o. 

Art . 10. Nas declarações dos agricultores em ge-... . 
ral , para efeito do pagamento do -imposto de renda, na base 
do valor da propriedade agrícola, em -caso de dúvida, preva­
lecerá o lançado para pagamento do impôsto territorial . 
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Art. 11; Sendo certo que a lavoura cafeeira de­
pende .de demorados e -dispendiosos tratos culturais .para sua 
formação e o que só produz os primeiros frutos a partOirdo 
quinto ana l não seFão computados ; para efeito do pagamento 

.... 
do imposto de renda na base ~'ad-valoremlt I os cafezais com 
menos de cinco anos de idade . 

Art . 12 . O Poder Executivo expedirá regulamento -para a execuçao desta lei l dentro de sessenta dias da sua 
publicação . 

Art . 13 . Esta lei entrará ~m vigor na data da 
sua pub1icaçãol revogadas as disposições em contrário . 

Sala das Sessões I em f F c& ' J.J v&. ,.( 9 J7 
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JUSTIFICAÇÃO 

. , 
Nos anos de 1953 e 1955 as lavouras de cafe nos Es-, 

t ados de S.Paulo e Parana, foram atingidas e quase completa-
mente dizimadas pelas geadas que então ocorreram, fato êste 
que teve a maior e a mais grave repercussão na economia cafe­
eira nacional. 

Os Poderes Legisl ativo e Executivo ' Federais soube -, 
ram compreender as angustias do cafeicultor e os prejuizos i-

,., ,., , 

mensos da Naçao, em virtude da destruiçao de uma poderosa fon 
te de riqueza e do. mais precioso manancial de divisas com , 
que conta o nosso pais. E assim, em defesa do lavrador e dos 

.... 
interesses economicos do Brasil, foram votadas e sancionadas 
as leis nº 2.095 de 16 de novembro de 1953 e 2.697 de 27 de 
dezembro de 1955, concedendo finq,nci amentos especiais pela , , ... 
Carteira de Credito Agricola e I~dustrial do Banco do Brasil, 
os quais permitiram aos lavradores a restauração das suas cul 

.... , 
turas danificadas pelo fenomeno climaterico e ao Brasil a re-
cuperação da produção cafeeira pos niveis antigos ou mais el~ , 
vados ainda. M~is tarde, atraves da lei nº 3.393 de 27 de méÚO 
de 1958, o Governo, pelos seus 6rgãos legisl ativo e executi -

• . A 

vo, reconheceu o estado de insolvencia financeira da classe, , 
em virtude mesmo da politica oficial, especialmente no setor 
cambial. Foram então liberadas as safras de 1957 e 1958 e a-

,., , 
longado por mais quatro anos o prazo para liquidaçao dos debi 

,., 
tos oriundos dos financi amentos especiais para a restauraçao 
dos cafezais. 

As lavouras estão restauradas e a produção cafeeira 
voltou a ser o que era antes das geadas destruidoras. Os obj§. , 
tivos visados pelas leis ja mencionadas foram plenamente aI -
cançados, quer do ponto de vista do cafeicultor, quer do da §. 
conomia nacional. Mas o cafeicultor privado de suas colheitas 
durante -cinco anos consecutivos, porque as entregou ao Banco 

. .... 

do Brasil para amortização do financi amento que dele recebera, - , _. -
teve a sua situaçao financeira sensivelmente agravada. Nao , 
dispondo de receita livre, as suas dividas aumentaram e ficou 
devendo aos Bancos os custeios dos anos agríCOlas de 1954, 
1955, 1956, 1957 e 1958 e mais os juros. O ano de 1959 veio 
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, -encontrar o lavrador de cafe em situaçao muito mais angustiQ , , 
sa do que antes. ! divida do financiamento esta aumentada l o 

" , preço do cafe colhido e hoje metade do que era ha dois anos, , 
~ salarios subiram assustadoramente l o custeio da lavoura dQ 

, -
brou e a.te tripl icou 1 em yirtude da infl açao arrasadora.! eª-, , 
se quadro dramatico dentro do qual vive o cafeicultor l ha a 
acrescentar a aproximaç~o do dia 31 de outubro de 19591 data , 
em que termina a moratoria legal que lhe foi concedida. 

, -Sem duvida temos que procurar uma soluça0 para o , , 
problema gravissimo com que se defronta o lavrador de cafe 
que teve sua lavoura destruida pelas geadas. - " ,..., / 

Nao pedem eles perdao da sua divida ao Banco do 
Brasil l nem pleiteiam que o Governo Federal lhes faça conc~ 
são alguma onerosa para o Tesouro Nacional, como já fez com , , 
os criadores e invernistas de gado bovino. !lias l e bom di-
zer de pa8sagem que os financiamentos concedidos aos cafei­
cultores pelas leis 2.095 de 1953 e 2.697 de 1955, não são 
A A _ 

onus para o Tesouro Federal, pois que eles sao pagos pelos 
financi ados, acrescidos dos juros normais. Não houve nenhum 

, , -
sacrificio pecuniario para a Naçao, como erroneamente muita 
gente supõe e alguns chegam a dizer que os cafeicultores pau , -
listas e paranaBnses vivem a custa do Tesouro Nacional.! ver , -
dade e que as leis ditas de 'proteção aos lavradores de S.Pa,!! 

, - " - -lo e Parana, nada mais dao aqueles senao o aval da Uniao pa-, 
ra os emprestimos que o Bando do Brasil fez aos cafeiculto -, 
res, aval esse bem garantido com·o penhor agricola e a hipo-
teca da propriedade rural. Em contrapartida a cafeicultura Q , 
ferece ao pais o ma.is copioso manancial de divisas e consti~ , , 
tue a mais sol ida base da economia nacional~ 

- , -Os cafeicultores pedem tao somente uma dilataçao 
de prazo para o pagamento dos adiantamentos que receberam p-ª: 
ra a restauração de suas lavouras, dispondó-se a pagarem os 
juros usuais pelo tempo da prorrogação. Exatamente o que 
consta do projéto que aca.bamos de apr esentar e justificar,na , 
certeza de que o Congresso Nacional o aprovara e o Poder Ex"ê. , 
cutivo o sancionara. 
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Igualmente pedem os cafeicultores que a Divisa0 do 
Imposto de Renda seja ma.is justa e mais humana, fazendo a co 

. -, -
brança do tributo na base de uma avaliaçao mais razoavel do 
cafeeiro e que êste não deve ser tributado enquanto não pro-

-, . 

duz e enquanto na.o e uma fonte de renda, mas de despesas con , 
s ideraveis. 

Sala. da.s Sessões jJ-de Abril de 1959. 

, 

• 



• 

, 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 2.095, DE 16 DE NOVEMllRO DE 1953 
Dispõe · sóbre o Financiamento 

das Lavouras de.- Café. 

O Congresso Nacional decreta e eu 
-promulgo, nos têrmos do &rt. 70, § 4"', 
I da Constituição Federal, a seguinte 
_Ll : 
_ Art. 1.9 E' o Poder Executivo au­
~orizado a contratar com o Banco do 
Brasil S. A., pela sua Carteira de 
Crédito Agrícola e Industrial, nos pe­
riodos agrícolas compreendidos entre 
1 de novembro de 1953 a 31 de ou­
tubro de 1957, sob a responsabilidade 
do Tesouro Nacional, a realização do 
financiamento das lavouras de café, 
cUjo custeio, em vi.rtude da redução 
da respectiva nrodutividade ocasiona­
da pela gea:ia ültimamentf' verifica­
da, não se ef'quadre nas disposlo:-ões 
do Regulamen·o da mencionada Car­
teíra. 

J 

Art. 2.9 Os financiamentos referi­
dos no artigo anterior só serão defe­
ridos aos lavradores cujos imóveIs, si­
tuados nas regiões a,tingidas pp.!as 
p,"eadas, ten,ham sofrido prejuízos ca­
pazes de afetar a sua formação 'lU 
produtividade em mais de um perío-
10 anual. 

Art. 3.9 A Carteira de Crédito Agri­
f!ola e Industrial do Banco do Brasil 
SOCiedade Anõnima, sempre que for 
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n.ec~ssário, solicitará do Instituto Bra­
sIleIro do ~afé os elementos precisa" 
para perfeIta Instrução dos processo' 
de financiamento a que se refere ; 
presente lei. 

Art. 4.9 Nos empréstimos a que se 
refere esta lei deverá sempre ser in­
clu1da uma verba destinada à mtmu­
tenção dos empreiteiros ou formado­
res de lavouras atingidas pelas gea­
das, duran~e o período de restauração 
dos cafeeIros, até o máximo de 3 
(três) anos. 

ParágraJo único . Para gozar dos 
bel1~ficiOs desta lei os lavradores pre­
JudIcados pelas geadas deverão as­
sumir, nas escritul"?f; de financiamen­
to, sob pena deste não ser concedido 
a obrigar;ão de manter os contrato~ 
de formação de lavoura atualmente 
~xistentes e, ainda, de destinar aos 
empreiteiros a verba prevista neste 
artigo , -.... 

Art. 5.9 Em casos excepCionais. pIe­
i namente justificados, e sempre me­
l diante solicitação ou informação do 
' Instituto Brasileiro do Café, a Car-
teira de Crédito Agricola e Industrial 
do Banco do Brasil S.A. POderá de­
ferir os empréstimos de que trata 
esta lei antes do periodo agrícola a 
Iniciar-se a 1 de novembro de 1953. 

Art. 6.9 Os financiamentos previs .. 
tos nesta lei serão garantidos por pe­
nhor agrícola ou hipoteca, fixado para 
!lo primeira 1essas garantias o prazo 
m!\ximo de 4 (quatro) anos . 

§ 1.9 A ~arantia hipotecária será. 
eXIgida apenas aos financiamentos 
pignoratícios que ultrapa&~arelIl Il 4 
(quatro) colheit.as e forem de valor 
superior a Cr$ 1. 000 .0<:0,00 (um mi­
IMo de crm:elros). 

§ 2.9 E' dispensada a anuencía do 
proprietário agrícola à constituíçã o do 
penhor das colheitas de café daõas 
em garantta dos ftnanClamentos. 1n­
~luslve as formadas em ten-enos devo· 
lutos, d~sc1e flue o '"espectivo ocupante 
tenha. pelO menos. apresentadO rP.que­
rimento iá deferiria, de discrimlnaçao 
em seu favor ia área ocuparia. 

Art, 7.9 t Para o regÍl'tro no!'; con­
t,ratos de fin a n~iamp.ntos nos têrmos 
desta lei. é ~ssegllrado o direito de 
l'fon'ogação para 30 de novembro ae 
1956: • 

a) aos arrendatários ou IOC~ târ!rS 
das terras onde se encontram as cul­
turas financiadas, do prazo dos ~on­
tratos de arrendamento. mantidas as 
demais condiç5ef' est.abelecidas; 
, ó) aos promitantes compraaores ou . 
devedores com garantia hipotecarIa 
das mesmas terras, no prazo dos pa­
gamentos antes exigilTeis, na formai 
nas respectivas escrlf'lrr li , 

Art. 8Y Fica a CarteIra de Reaes­
contos ao Banco do Brasll autorizada 
a com:eder (Ora dos limítes em vigor, 
aos esLabelecimentQs bancar10s o re­
desconto dé t itulos provenientes de 
financiamento de recuperação e aLtt 
o prazo de 1 (tun) ano, prorrogaveJ, 
bem assim dos titl'los oriundos ae 
prome:i8as ae venda de terras t1nal1· 
ciadas a que· se refere o art . 7.'1 desta 
lei e até o prazo previsto no mesmo 
artigo. 

Art . 9.9 Nas 'ocalidades on(1e o' lian­
cú do Brasil não dispuser de agênCias 
ou escritorlos, para qUf o lmanCla­
Olento atenda ;) maIOr numero pos­
s1vel de lavradores, poderá a Carteira 
de Crédito Agricola e Industrial cta­
quele Banco 1elegar essas operaç1>eB 
de crédito aos Bancos particulares 
existentes na regIao, mantidas as 
mesmas condições de custeio e taxa 
de juros usuais para êsses financla­
mf'ntos. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor 
na data da ~ua pUbllcação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 16 de novembro 
de 1953. - João Café Filho, PresI­
dente do Senado Federal. 
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Quarta-feira 8 
DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 

.... -
LEI N ,o 2.697 - DE 27 D2 

DEZEMBRO DE 1955 

para coincidirem os períodos contra- .e ta:-:a de juros usuais para tSS~ fi 
tuais com os tI.. lalhos agr1colas. nanclamentos . 

Prorroga para 31 de outltbro 
de 1959, o prazo .a que se refere 
o artigoJ 9 da Le! ":" 2. 0~5, _ de ~ 6 
de novembro de 19;)3 (dlSpOe so­
bre o Financiamento da Lavourp 
do Café) e estende se~s benef!­
cios aos cafeicultores CU1 as lavou ­
ras foram pre111dica..da~ em sua 
produtividade economtca. pelas 
geadas recentemente ocorr;das. 

§ 2.9 Em C<1.da prorrogação do prazo Art. 12. Esta lei entrará em gc 
se vinculará ao contxato a colheita na datE' de sue. publiCf'.ção~ rev6gada 
acaso já em 'fia de formação no curse as disposiçócs em contráno. 
de novo período contratual, quaisquer Rio de Janeiro, em 27 d~ d~zembr 
que tenl;1am sido as garantias iniciai.6 de 1955: 134Q da Indep?ndencla e 6~ 
do financi(tment~. da República. - Nereu Ramos. -

Art. 6.9 As gara!1tias serão cons- Mário Câmara. 
tituídas por penhor rural, h ipoteca ---
ou fiança, conjunta ou isoladamente. LEI N " 3.393, DE 27 DE 

O Vice-Presidznte do Senado Fe­
deral, no exercício de Presidente da 
p.,epública: 

Faeo saber que o Congresso Nacio­
nal ( creta e eu sanciono a segUll1te 

§ 1.9 Depend<erão obrigawriamente MAIO DE 1958 
de hipo'teca 05 financiamentos supz­
riOl"€s a C::$ 1. 000.000,00 (um milh5.o 
de cruz,airos), por período agrícola, 
e os que. de qualquer valor e prazo, 
se destinem ao custeio de lavoura~ 
em formação, a.3.Sim cnn&id"radas até 
3 (três) anos à época das g<.:!adas 

}'acuUa aos cajeicul.tores a t· 
beraci'{o da safra agrícola, ind! 
pendentemente do pagamento ( 
débito vencivel no ano de 195 
OH de 1958, e dá outras provi 
dências. 

O PreGldenbe da República, Lei : verificadas em 1955 . 
§ 2.9 Quando exigível a hipoteca 

esta se tornar impo.s:sível, por se 
acharem os imóveis, cujas lavoura,:, 
foram atingida.s, apenas prometidos 

Faço saber que o 
cional decreta e eu 
guintE. lei : 

Congresso NI 
sanciono a 8-

Art . 1.. O prazo a o.u~ se refere o 
art 1 9 da Lei n." 2.095, de 16 de 
no~embro de 1953, fica prorrogado 
pare 31 de outubro de 1959. 

Art . 2.0 São incluídos entre os ~­
neficiários dos financlament?S p.e­
vistos na. mroma lei os cafelcult?~-e~ 
cujas lavouras, situadas nas. regl~ 
dos E3tedoo produtores ~tm$ldos I?~ ­
las geadas ocorridas em Julho e . agos: 
to de 1955, tenham sido preJudl~ada.3 
em sua produtividade ou formaçao ~l' 
modo a. qU"8 o resp~ctlV? _custeIO nao 
se enquadre nas dllipoGlÇoes do , ~­
gulamento da Carteira de Credlto 
Agrícola e Industrial do Banco do 

ao beneficiário ou por êle requerid06 Art. 1.0 E' facnlt2do aos rofeicu 
a Estado ou MunicípiO€, admitir-se -á to!"es Que tiveram as suas lavour 
a garantia de outro imóvel, rural ou fil1llciadas nos tê; mcs da Lei núme 
urbano. 2.697, de 27 de dez2mbro de 1955 . 

§ 3.9 E' dispensada a anuê!lCia do libere.ção. à sua eGcolha da saf 
proprietário agrícola à constitu~r;.ão agrícola de 1956-57, ou · c'.e 1957-[ 
do penhor das colheitas de café de - indep:;ndentem:mte do pa~amento 
das as garantias dos financiamentos débito vencível no ano de 1957 . 
mclusive as formadas em terrenos de 1958, conforme o caso . 
devolutos. desde que o r~ctivo Art 2. A l'rye" c' =10 B ~~,N . '. ex., n la IJV. 3.11 
ocupante tenha, pelo menos, apreGCn- do Erasil S.A .. do débito reman~ 
tado requerimento já dderido, de c: nte e oriundo do financiam-911 
discriminação em seu favor de án'(l . + T ~' Q ') ~"7 d 27 

Bl'a5il S .A. . 
ParlÍ.R'rafo único . O diSposto neste 

pr,"vls.Q na .v::l n . w.l';}. e 
ocunada. dezembro de 1955, proce.ss.:.t'-.',€ á m 

§ - 4.. A constituição da garantia diant'e par-amento d('! qu '-ltro prt':,t 
pela. forma prevista no § 1.9 dêste çÕ€S iguais, a putir de 31 d? Ol!tuc 
artigo será facultada aoo beneficiários do ano L'TI,cd;atam'2nte postericr 
da lei n.· 2 . 095, de 16 de novembro safra que fôr !ib"rada. 

artigo Se aplica també~ aOs casos d~ 
prejuíZOS q~ n2.0 '*: e~t.end.3.m a ,.mal~ 
de um pan odo agncc.a Ae de p.odu 
tores já assistidos, nos termos da ~l 
n .. 2. 095, de 16 de novembr~ de~ 1903. 
ou qu~ tenham expreS5amenl~ r",nun­
ciado aos seus benefícios, antes da 
promUlgação d.:;~ta I;eL 

de 1953, ob...<:ervadas e.s mais condiç&>& Al"t. 3." O art. 7.? da Lei n.9 2.6 
nela estipuladas e não expret>SamcJ:te de 27 de d;õzembro de 1955. pa·<:sa 
alterad?,s. ter a segllinte r-2dac;io: 

Art. 3.0 Nos emprestj.moS a. qUi' . se 
l'ef-ere esta lei deverá, ser mel Ul~t: 
uma verba destinada a manutençJJ 
dos cmpr.eiteiros ou formadores de 
lavouras atingidas pelas gead~s, du­
rante o p~ríodo ,d,: res~auraçao ~os 
cafeeiros, até o maxuno ne 4 (quatÁo) 

Art.. 7.. Qua~Que1' OU€ ~ejaIl?- as "Art. 7.> Quaisqu€r que ce~am 
garantIas oferecldas, os lavra::!ores I ~a~·I"nt" ·1·' oferecidas. OS l:wradorff t 
beneficiaQos dest narão integralmente I nefjci::::' .. s d2sLinarilo ao B'il1cO 
ao B03.:1CO, para:, v"nd~. c p,;lgJ.111~J1l,O I Brp.cil S.lI., para v2nda e pagam·E 
da dlvlda, o care colhldo noo lmO\'eLS to da (lívida o café colhido !!f)S in 
atmgldos. . v.zL< 8 tin;;-' dos. na prodl'f,ão, a nn 

Art. 8.9 FlCa prorrcgado para 31 d" s'l.fm .",egll'J1t~ à Qt:~ fôr liber?d2 
de outubro d,e 1959 o praz-:J de q"Je Art. 4. 9 O" C:>cf 2'culto,':;,') auf' 
tra:a o art. 7,9 da Le1 n .. 2.095. dê tiv·",reill lê!(O entr:':·(l, ao _ :'ríco 
16 de novem~ro de 19;;3, ~xc·zto quan ·· Br2,il S.A., da safra d,,' 1956-E 
to aoo C3.f~lcultorEs cUjas la.vom'as pOdê r::') obt"r do er'Lab~1.;c;rnl'nto. 
fm'am atmglda5 pelas novas g,,,ad?s f''11T)!?s';r.1o n:1 lJn'')('rt~ '!ria e0ui' 
de 1955, que ter3.O o aludldo prazo lent') ao v::::or da ,<;1'a I'~m'.'lt:'ão ( 
prorrcga~o~ apenas, para 31 de outu-\ ~,~rá ad''':''T)I'f1.o 1'0 mcntant'" d~ 

anos . d Parágrafo úniw . Para goza,:, os 
benefici06 d€tita lei, os li1vrador~s pre­
~udicados pelas .gf:adas deverao as­
sumir, nas escflturas 5ie fm~mcla- . 
mento, sob pena de este nao 6eI 
con~d.ido , a obrigação de manter os 
contratos de formação de lavoura 
atualmente existente e, ainda. de des­
tinar aos empreiteiros a verba pre-
vista neste artigo . .' 

Art. 4 .. Em casos excePClQl12.iS. ple-
namente justific?dos, e :s<Õ!l1pr~ me­
diante soliciiaç,íD ou mr.ormt'.çao do 
Instituto Brasileiro do Café a C~rWl'·n 
de Crédito Agrícola E. Indu,?tnal ~o 
Banco do Brasil S. A. podera defenr 
Ot'l empréstimos de q~e trata: ~s~a lel 
antes do período agncola a mlclar-~ 
a 1 de nonmbro de 1055. 

Pa rágrafo ú?ico. Os f}na.l1ciamen t0f5 
conczdidos apos a ocorrenCla das !5~­
das de 1955, pela Carteira de Credlto 
Agrícola e Industrial . do Banco ~C' 
Brasil S.A ., em carater de emer -, 
gência e ]:>3.ra os mesmos fins aq.UJ 
])l:'evi6tos a té Cr$ 500 . 000,00 (qUl­
nhentos mi.! cruzeiros) cada um, .a 
pequenos e médioo produtores, cUJ~ 
colheita, na safra que fmdou, tenh<l 
sido nula ou insuficiente para aten­
der ao custeio dos trabalhos cultu­
rais, no período agríCOla 1955-5~ . das 
lavouras atingidas, serão consl~e:a ' 
dos como ant~cinação das di6poS1ÇoeE 
dêste diploma, mediante a inclusão 
dos saldes devedores que apresenta.­
rem após a promulgaç5.0 desta leI , 
nos prlmeit'06 orçamentos de cus~:o 

. relativos aos financiam-entos espi'C'a16 
deferíveis. 80S mesmos matuários. naf 
condições contlidas na pre~nte le], 

Art . 5.. O pre.w das operações será 
de 1 (um) ano, suce5.Sivamente pror­
rogável p:>r igual teJ+lPO, até a re­
cupergção d'!. produtivida de dOf. ca­
feeiros. ::l""de que, entretanto. não 
ultrap~",se o p~·.+Jdo fixado pelo ar· 
tigo 1.0 . 

I L' O prazo inicial poderá ser 
superior ou inferior & 1 (um) ano, 

bro de 1 9D7.. . _ vida a ser p~ ga no prezo' pr.:'vi 
Paràgrafo umco . Cessarao, de ple- no art . 2.". 

no direito, os efeitos da moratóri.a ... ~;;;;-.----- -
assegurada pelo art. 7.. da lei nú- i~ .Art~ 5.? Os bcn,~fídos da p1'2SeJ 
mero 2. 095, de 16 df' nov.embro de éI 11.<;0 ,~e aplicarão a0,S produtc 
1953, desde que o cafeicultor renun - Que .]a ren'll1c ~a!'am à<; \'ant<'l !';:ns I 

cie expressamente aos favores daque- Leis m . 2 . 095, de 16 de novembro 
le diploma legal ou aos da pl".:;S0nte 19~3 . e 2.697, de 27 de d'?zembro 
leI, ou liquide o financiamento espe- 19J5. _ -
cial cue- em v'rtude da rec\llJerac:1'i.o Rio ck> J~;1 :lro , em ~7 cle lJlS;O 
de suas lM'ouras, quer pela obtenção 1958. 13,· da In-i"p-:.:ndênc'Cl e 70-
;:te .. ·.:C0j"~Dt; OUi.ros . R~púb1i~a. 

A!-t. 9. VOll::iderar-se-ão em frau­
de de execuçào dos fil~al1c'am;:n;Qs 
resultan tes desta lei as I\olienaçÍ1es 
fe ~tas W1TI t::l'ev .. a. ar:.1..·.(! .ela do tl:1D~O 
do Bra:,j] S'. A. Q t!f-I" coe produtos dos 
caf.e-e!ros àoo imóveis L,tingicloo, em­
bora amda não vinculados aos con­
tratC6, quer de direito e ação dos 
~neficiários referentes aos altldidos 
lIDóveis, em aquisição. 

Art . 10. l<'ica a Carteira àe Ré'dzs­
contos do Banco do Brasil S .A. au­
torlreda a conceder fora dos ]" mites 
em vigor, aos estabelecimentos b9.n­
cár i06, o redescont<J de títulos pro­
venien tes do financiamento de re­
cuperação e até o prazo de 1 (um) 
ano, prorrogáv"js. bem assim dos ti ­
tul06 oriundos de promessas de vendas 
de terras, financiadas a que se refere 
o art. 7.0 da Lei n .. 2_.095, de 16 de 
novembro de 1953, e a té o prezo pre­
visto no art. 8.. desta lei. 

Art. 11 . Nas localidades onde o 
Banr.Q do E~'asi1 S . A. não di5pclser 
de agênc:as ou escritórioo, p~ra q ';le 
o finanCiamento atenda o maIOr nu­
mero poó'~fvel de lavmdores, po d"'! r 
a Ce.rteira de Crédito Agrícola e In 
d\lStrial daquele Banco deler;ar ess' 
operações de crédito aos B8nco~ par 
.f..1C 1...1 1 p r.~ e}~ i c;ton ~~ <; p '" ~~tl:i ão . mST'I 

tid1lJ5 as mesmas condições de CU8te10 

----... 
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~ de outubro de 1959 
• • 

Senhor Primeiro Secretc~io, 

Tenho a honra de coml1njcar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi ne~ 

ta data encaminhado ao Excelentlssimo Senhor Presidente da Repy -

blica, para os fins constantes do art. 70, da Constituiç~o Fe­

deral' o projeto de lei (ns. l69-B, de 1959, na C'âmara dos Depu -

tados, e 69, de 1959, no Senado) que prorroga o prazo de pagamen­

to dos dé:bitos dos cafeicultores amparados pelas Leis ns. 2 095, 

de 16 de novembro de 1953, 2 697., de 27 de dezembro de 1955 e 

3 393, de 27 de maio de 1958, e dá outras provid~ncias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con-

, N 

sideraçao. 
• 

Senador Cunha Mell(l) 
12 Secretário 

A Sua Excel~ncia o Senhor Deputado Jos,é, Bonifª cio 
. , 

Primeiro Secretario da Câmara dos Deputados 

AVE/ 
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INTEIRADA. AO ARQUIVO 
Em..H/ .lo /1951-

~ . ~I"./' ./:.. I 

028 de outubro de 1959 

Senhor Primeiro Secretário, 

. ) . .. \ 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, para 

os devidos fins , o incluso autógrafo do projeto de lei , aprovado 

pelo Congresso Naoional e sancionado pelo Excelentissimo Senhor 

Presidente da República, que prorroga o prazo de pagamentõ rus dj 

bitos dos cafeicultores amparados pelas Leis na . 2 . 095, de 16 de 

novembro de 1953, 2.697, de 27 de dezembro de 1955 , e 3 . 393 , de 

27 de maio de 1958, e dá outras providências . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
A 1encia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con -

sideração . 

SénadorCllnha Melio ' 
12 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
. . . 

Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 

FPS/ 

o 
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o prazo de pagamento dos debi-
t os dos cafeicultores amparados pelas 
Leis ns . 2 095 , de 16 de novembro de 
1953 , 2 697 , de 27 de dezembro de 1955~ 
e 3 393 , de ?7 de maio de 1958 , e da 
outras providencias . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 2 - ~ os cafeicultores amparados pelas Leis ns . 

2 095 , de 16 de novembro de 1953 , 2 697 , de 27 de dezembro de 
1955 , e 3 393 , de 27 de maio de 1958 , e facultado o direito ao 
pagamento do débito que se verificar após o término do perIodo 

agrlco1a 1958/1959 , resultante dos financiamentos especiais con­
cedidos através da Carteira de Crédito Agr!co1a e Industrial do 

Banco do Brasil S .A., inclusive o custeio especial da safra a­

gr!co1a 1958/1959 , em oito (8) prestações anuais consecutivas , 

sendo as quatro (4) pr i meiras de dez (10) por cento e as quatro 
(4) seguintes: de quinze (15) por cento , computados os juros cor­

respectivos à taxa de sete (7) por cento ao ano , e mantidas as 

garantias hipotecárias anteriormente constitu!das . 
§ 12 - O venc imento da primeira prestação será em 31 

de outubro de '1959 , vencendo- s e as segui ntes , durante os sete 
... 

anos de pra zo , em igual d i a e mes de cada ano , " consecutivamente . 

§ 2 2 - Os direitos assegurados neste artigo estendem­
se aos devedores que , na data da vigência desta lei , já tenham 
ent regue , para a satisfação de suas obrigações , o produto par­

cial ou total da safra 1958/ 1959 , devolvendo-se-lhes a garantia 
ou i mportância porventura excedente à primeira amortização de 

10%. 
Art . 2 2 ~ Não farão jús aos benefIcios da presente 

lei os cafeicultores que ha j am renunciado aos favores das Leis 

ns. 2 095 e 2 697 , citadas; os que ~ajam, no curso dos financl~ _ 

mentos especiais , cometido ato il!cito nelas cons iderado , e os qm 
- ... deixaram de exercer a atividade sem a sua transferencia comprova -

da a terce iros • 
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Art . 32 - Fica a Carteira de Redesconto do Banco do 
Brasil S . A. autorizada a conceder, fora dos limites em vigor, 
aos estabelecimentos bancários , o redesconto de titulos repre-

# # # 

sentativos dos creditos resultantes desta lei e ate o prazo ma -
ximo de um ano . 

Art . 42 - Em garantia do pagamento de suas responsa­
bilidades , os cafeicultores beneficiados destinarão ao Banco 

do Brasil S . A., para venda e amortização dos débitos , na for -
ma do estatuido no artigo 1 2 desta lei , o café colhido nos i-

# A _ • 

moveis respectivos . Para esse fim , a Uniao e credora pignora -
t!cia , independentemente de qualquer convenção , ficando - lhe , 

,. 
assim, assegurado 

salvado , todavia , 

o penhor legal sobre as safras obtidas , res -

ao Banco do Brasil S. A., o direito de conce -
der novos financiamentos para custeio das mesmas lavouras e 
outros 

gricola 

# 

pr evistos no Regulamento de sua Carteira de Credito A-

e Industrial , mediante 
,., 

constituiçao do penhor conven-
cional das aludidas colheitas , destinando-se , sempre , no com-

A # 

petente orçamento , importancia necessaria ao resgate da pres-- ,. taçao devida por força do facultado no art . 1 2 • 
# # ... # 

Paragrafo unico - Para determinaçao do debito a ser 

liquidado parceladamente , como estabelecido no art . 1 2 desta 
# # -lei , e necessario e suficiente que os beneficiürios reconhe -

çam , na forma da Lei , mediante deClaração , a certeza e liqui -
dez da divida , bem como o valor das pregtações anuais, docu-

A A 

mento esse que , com a anuencia do Banco do Brasil S . A. , na qua -
lidade de mandatário da União , será averbado no registro compe -
tente . 

Art . 52 - Aos promitentes compradores ou devedores 
# 

com garantia hipotecaria das terras objeto de financiamentos 
decorrentes das Leis ns . 2 095 , de 16 de novembro de 1953 , e 

2 697 , de 27 de dezembro de 1955 , é assegurado o direito de p~ 

gamento das prestações ou dividas existentes , a partir de 31 
de outubro de 1959 , na mesma forma pactuada anteriormente nos 

contratos , mantidas 

juiz o , c ont udo , da s 

-as demais condiçoes 

garantias oferecidas 

estabelecidas, sem pre -
em virtude da presen -



.. · . 

· e 

.... . - ... -

- 3 -

te lei . 
Art . 62 - Os benefIcios da presente l ei são extensivos 

aos herde i ros ou ' sucessores a qualquer titulo , desde que sub -r~ 

gados nos mesmos direitos e obrigações do primitivo titular. 

~rt . 72 - ~ facult ado aos cafeicul tores amparados por 
esta lei~ possuidores de lavouras deficitárias , a sua transfor~ 
ção em outros tipos de atividade agrIcola , sem prejulzo dos bene -
flcios desta , desde que entrem em composição amigável com o Ban-
co do Brasil S.A., oferecendo garantias ace itáveis para seus dé-, 
bltos , ' em substituição as primitivas. 

Art . 82 - ~ o Poder Executivo autorizado a celebrar 

com o Banco do Brasil S.A. A N 

convenio para a execuçao da presen-

te lei , na parte que lhe couber , "mediante a necessária aprovação 

pelo Tribunal de Contas da União . 

-Art . 92 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as di sposições em contrário . 

SElNADO Fl!;DERAL , em de outubro de 1959 
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